
DECRETO N.0 75. 699 - DE 8 DE ' 
MAIO DE 1915 

Promulga ct C!mwenção de Berna pa,. 
ra a P:roteção das Obras Literárlds 
e AnJísticas, de 9 'de aetern:/Jro de 
1886, revtstct em, Pcwis, à 24 de 2u­
liio de 1971. 

O Presidente da. República~ 
l1avencio o Co11gres.so Nacioi,.al apro .. 
vado, pelo Decreto Legislativo. n.0 94, 
de 4 de dezembro de 1974, a. Coiiven• 
~ão de Berna para a Proteção das 
Obras Literárias e Artisticns, concluí• 
da a 9 de setembro de 1886 e revista 
.em Paris, a 24: de julho de. 1971; 
E haveudo· a 1•eferida Convenção eii• 
trado em. vigor, pn1:v. o Brasil, em 20 
de abril de 19'75; 

llECRETA: 

que a Conveuçíio, a.pensa por c-Op~ 
:ao presente Decreto, ;:;eja exeeutadá é 
cumprida tão inteiramente como ne­
lo, se c.ontém. 

Brasília, 6 . de 111aio de 19711: 
154,0 da Independência. o 87,'l dà 
r-tepúblic8,. • 

ERNESTO GEISEL 

,bttônio Francisco A..::etedo tia 
Silveira 

:r 
C0.N.\'ENÇÃO .DE :BEl!N'A 

. pam o, proteção das obi.:as lif:e1:ári® e 
artísticas, de 9 de setemb~ de 1886, 
completa!ia. em Paris 11, 4 de maio (te 
1896, revista ei,1 :Berli!Jl à 13 de 110• 
vembro de 1908, completada. em »etna 
a 20 de março de 1914, revista em RQ• 
ma a 2 de Jtmho de 1ns, e.m :eruxe ... 
Ias a 26 de junho de. 1948, em Estocol'!' 
mo a H de .julllo de 1967 e em .Pa.rts· 
a 24 de juUJ.o de 19'11. -

Os Países dá União, iguahnonte an\• 
mados do propósito de prottget. • Gé 
man~ira tant(;I quanto posdvel eficaz e 
uniforme os direitos dos auto• 80.• 
bre as respectivas obras literárias é 
artísticas, 

~conI1ecendo a importância dai 
trabalho!;! da Çonferêncla, de 1-evJllt;. 
rea}izada em.Est-ocolmo. em 196'1,. 

lles,,lve,am mor o Ato ado~ 
la Confe:rênota. de Estocolmo d ·, 
do .entretanto sem mogi!jo~ OI .... 
tlgos de l a 20, e de 22 a 26 do .: . 
ddó Ato. ,, 

Em conseq\tência, os Plenip>tençlJ!i\ 
rio/5 abai".o !l,SSinad<ls, dep91$' dt •MJ?t.-i., 
sentar seus plenos ~res. re~ 

1 

cidos e:'-)1 boa e devida fonna, àcortl~ 
ram no seguinte: • 1 

' ARTIQO .l fl 
; Os paf~s~ a qtJe ·~. a»li~.i 1-· j~ ~~ l 
te Conven~ao co.nstitu&m-• ·.6)W 1:rbç 
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íiorârio da Reda~ão 
O Setor de Redação funcron 

na, para atendimento do púbU-
-- ____ !'.O~druL12_às_J_8_bc.ra'J-. -- -

Ooa Originais 

As Repartições Públicas ae­
Yerão entregar no Serviço de 
Comunicações do Departamen".' 
to de I_mprensa Nacional, até 
es i 7 horas, o expediente destf .. 
nado à publicação. 

•-- Os originais para pu -
cação. devl<hl.mente autentica~ 
dos, deverão ser datilografadoa 
diretamente, em espaço dois, em 
papel acetinado 0'1 &pergami• 
nhadõ, mec'rlndo no mãximo 
2? x 33 cm; sem emendas ou 
rasuras. Serão admitidas cópias 
tnt tinta preta e indelével. a·· 
critério do D .1. N. 

- Os originais encami11ha­
dos à p:ublicação não.serão r.es­
eituidos às partes, ainda que 
~ão publicados. 

.Reclamações 

As reclamações pertinentes à 
matéria retribuída, nos casos 
de erro ou omissão, deverão 
se:r formuladas por escrito ao 
Setot de Redação, até o quint1> 
dw. útil subseqüente à publica .. 
ção. 

OEP ART AMENTO OE tMPRENS.ô 

6XPEOIENTE l 
NACfONAL 

•LBER'TO OE BRITTO PêRêfRA 1 
01n1t•10M º" l!H\tl~ÃQ <116 PUC$:O.!CÃÇÕllle <:MSi"'r.• 00 •,éfiV\Ç(;I 'ltO'l'\'0,"tAt. ! 
J, S. OE ALMEIDA CARNEIRO MARIA LUZIA OE MELO 1 

Oi.À.RIO· OFICIAL 
SEÇÃO t ~ '->ARTS t 

õrg!lo desl:!nado • puhl!ca<:lo dos S:ot 411
1 

4dmfnfstraçfto éentta!liada 
(lmpteSS(l Cl8i oficina• do Deitnrtami:-uto dt tmprertJ3 Nacional) 

BRASILfA --------------------------.:··-ASSINATURAS 

Rar>AllTIÇÕ!il • fARTlêUX.AllEà ff UNCiO~Aa.lO~ 

Se.meatna , ............. Ct$ 57,50 Seme,cn ••••,.u••••lill • .. Cr) ◄3,00 

Ano .... tlalf.l;ff> .. ',tê-'Á('.,Q,IIIA <:rS us.oo Anl) ·•·(l~Oft ♦ tl-fo•~ ♦•···- Cr$ 86,00 

&t~rlo, 
l6S,OO 1 

&terlor 
AM ................... ~ Cr$ Ano .................. 1 .... Cr$ 136.00 

POR1'B AllRBO 
A fet cont~atado ,separadamente com a Delegacld . Regional da E,~.T. 

(Empresa Brnsllelra de Correio• • Telégrafo!), em Brasilta. 

NQMERO AVULSO 

- O preço do ndmero avulso figura na tiltima página dt .:ada exempla:. 
- O preço do exempla: atrasado serà acrescido de Cr$ 0.30, se do mesmo 

11110, fi de Cr$ 0,50 por ano, se de ano.s auteriore.s, 

Aooinattir-,is 

A-s assinaturas paea o ti• 

terío, i;Cl'âo _a-'-'x--"-m:_a_i-'+si_. --~~-­
- As assinaturas ver,cidas 

serão suspensas sem prêvío 
aviso 

-· Para ~vita.r Interrupção 
na remessa dos órgãos oficiais, 
a renovação de assinatura devt 
.se: solicitada com trinta (30) 
dias ,de aptececlência 

s assma uras as e~ 
~c11·tições Públicas serão anuais 
e deverão ser t·enovadas até 31 
de março 

- Os Suplementos às tdl­
ções dos órgãos oficíaís 16 
:serão remetidos aos. assinantea 
que solicitarem no ato da u,,, 
,inatura 

- Os pecüdos de assinatu-­
rns de servidores devem s~ 
encaminhados com comprovan• 
~ de .sua $ituação funcional. 

.Remessa _de Valora 
A .cemessa de valores deverl 

Sf:t feita mediante Ordem de 
Pagamento, pot cheque, atravês 
do Banco do Brasil, a favor 
do Tesoureiro do Departa~­
to de Imprensa Nacional, acom .. 
panhada de esdareclmentoa 
qoonto à sua apU~~~, 

para a _prote~ão dos direitos dos auto­
res nobre ar:.- suas obras literárias e ar­
tMkas. 

criações mtelectuais, são como tàis quando tal utilização é jttstificada pe- previ&tas no artigo 3 11ão forem p1-e-
protegidas, sem prejuízo dos direitos la. finalidade da informação a sai· enchidas, • 
dos autores sobre cafüi,_ uma das 001·as atingida. 4) os autores das obras cine.mat.o* 

An1'IGo 2 que fazem parte dessas compilações. 3) Todavia, o .autor wm o direito gráficas cuJo 1>rodttto1· tenha sua ·sede 
6) As 'obras acima designadas go- exclusivo 'de reunir em coleção as suas. ou.sua residência habitual em um dOS 

1) Os temas "obras literârias e ar- zam de proteção em todos os pa!ses obras mencionadas nos parágrafos an- pafses da União; 
tistic~". aprange~1 ,toda_s as produ~ces unionistas. A proteção exerce-se em tetiores, b) os autores das obms .c1e aTqU1te~ 
~o , domm10 llterario, ci_entifico e ar• benefício dos autores e de seus legíti- ,\n:rtco 3 tura edificadas zium país da Unlió cu 
tisbco, qualquer que_ seJa ? modo 0,u n:os .representantes. ~ . _ . . de obràs de arte gráfica ou pliisti(la. ·' 
~ forma de expre5$ao, trus c.9m~ • s 7) Os países da Uni.ão reservanMc l) Sao protegi~os por força dii Pie .. inco1·poradas em um imóvel situado 
hvi:os, _br~churas e 9utros es~ritos, 11s a facuidade de det.erminar, nas legis- sente Convenção. . em um país da União, 
c~mferencms, alocuçoes, sermoes e ou- lações nacionais O âmbito de apJ.!ca- a) os auto1·es nac1011aLs· de um dos . 
tras obras ~a_ mesma natureza; . ~s ção das leis refe'rentes às obras de at·- países unionistas, qt~anto its suas • AR'l'IGo IS _ 
obr~~s ~ram.ª~!cas ou ~ramát_ico-musi: ~a apliçiv.ia e aos desenhos e mo~1;2,os obras, publicadas ~u nao; l) Os autores gozam, no q'Ue concer-
cai.,: r,s obia~ coreogra.f_i,c_!ts 0 as paiJ mclustr1ais, assim· como as conctiçoes b) os autores nao nacionais de um ne às obr~.i:: quanto às -quais s.ão pro• 
tommas; as composiçoes lnusicais, de proteção de tais obras, desenhos e dos países unionistas quanto às obras tegi.dos por força da presente Conven• 
com ou sem palavras; .as obras. c!1~0: modelos, 1eyando eni conta as disposl- que publicarem pela primeira vez num ção, nos paíess da União, excetó o de 
matc,gráf~cas O as expI~ssas POI, ,)ro. ções do artigo 7 .4) da presente Con~ desses países ou simulta11eamente em origem da obra dos du•eitos que as 
cesso análogo ao da cmen~atog;afla, venção. Para as obras proteglda,s ex- um país estranho à União e num país re.~pecti'vas leis 'concedem atualmenté 
:as o~ras de desenho, de pm.tura, de clusivamente como desenhos e modelos da União. ou venham a conceder 110 futuro aos 
a1'{JUJte1;,-;1·a, ~e escu1tura, de !rayum ~ no país de origem não pode se~· xe- 2) Os autores liáo nacionais de um • nacionais, ru,sini como dos dil'eitó:; es• 
~; ~~l~~;;f!~•p~! ~~~~!s!t~;~t~~gsng cla1!1ada, nos Dl!_tros países U11ion~s~as, dos países da. União mas que, têm sttti, pacialmepte concedidos peltl- presente 
dà fotôr:raffo: âs ~obras de 'arte apJi- se~ao ,ª proteçao especial conce?-id~ residênc!a h9"i)itunl l'ltlm deles são, p_a- ConvenQao. 
cadà • as ilustrações e c:1 mapas aeo- ª0t dr~llos e riodeloi n~sses pais~sl ra a aphcaç.ao da presente Convençao, 2) O goso e o exercício desses d!rol., 
gráficos• os }:)rojetos. ::::boqos e obras e~ ~ an °1 J.~ a pro eçao, t esp~cia,, assiD?,i!ados aos autores nacionais do tos nttç .estão súht>rdinados·a qualqué-.r­
plásticas relativos à '"eognifia, à toPC'·· na<?_ co~ce ~ a nesse pais, ~s as .o ;~: refer1do país, . f?l'~alidade; esse gozo e esse exerci• 
g.rafia,. à arquitetura. "'ou às ciências. s~rao protegidas como obt<lS arti-,n 3) Por "obras publicadas"·_ deve-se c10 mgepende~tes da. existência, tl~ 

2) o.; Pai.<:es da União reservam-se, C.:tS.. - t r- ,,, te entender as ob:;.;:i,1 editadas com. o con- profoçao no _pais de -origem das ob:r~. 
entretanto (t- faculdàdc de determi··· _a) 4 pro eça~ dalres~tl;l i C~nvr,Jr sentimento de- _seu~ au~ores, SeJa qual Por consegumte,-afo:sa as estipulaçoes 
nar nas suas Iegi':;lações 1·especf;ivas, çao nao Ee A ap ca s no 10 as .0 r ª for o modo de- íabl'lcaçao do;; exempltt- da presente Convençao, a, extensão d$ 
- ' b rt - • s ,,, a •tf.<:;ti as ot1 ou às ocorr~ncias giversa.s que têll} 9 res contanto ijue sejam postos à dis- proteção e os meios processuais O'aran-
1~dls u~~ª~u

1 ;f;i~: cii'teg~rlà; c1é10.1;, carát~1

• de sm1 ~Jes mformaçoes de m1

- p_osiçüo do pitbl~co em quantidade s~~ tidos ao àutor para ·salvaguardar os 
não são p:rot.egldos elirtuanto não Uve- prensa. Annr:,· 4 bis f1cente para satisfazer-lb.e as necess1- seus <lli'eitos regulam-se exclusivamen-
rem si.do fixo.das num suporte inato• 'v dades, Ieval!do-se ei~1 conta a natu_!'ez..9, te pela legisla9ão do País onde a pro..: . 
rfal. • 1) Os países da União :reservam-se da obra. N~o constituem publlcaç~w a teçao é reclamada. 

3) São protegidas como obras orlg!~ a faculdadé de excluir, nas legisla- repre~e~laçao ?º. obras . drrunât1g~. 3) A proteção no pais de origem é 
nais, sem p".'f'.juízo dos direitos do au- ções nacionais, parcial ou totalmente, dramatico-mu~1ct>.1s on cmenmtogp1f1- reguiadu. pela legislação na,cional. En­
tor da -:)pra original, as traduções. da pmteção prevista n!l artigo a11te• cas! a _exec_uç~o de obras 1!1US~Cf!,lS, a tretànt◊, qua.n<l•? 0 autor nã.o perten• 
adaptnções. arranjos musicais e Ol!· rior o:; dlsct'!rsos. políticos e os _d1sc~1r• rec1taç<!ci~pt1bhc:l, de !)bi-p.s 11ter,::1,nas, a _ce ao pai~ t.íe oi·ígem da obi-a, qual).to ~ 
t:r:a:, transformações de uma obra 11- sos pwnm1ciados nos debates JUdicm- ~J,'anm;ussao -0u .ª .radi?dlfusao ~e .91:mi.s qual f protegido pela presente ç0114 

:terália C"l .artística. rios. literárias ou artísticas, a e~po-,iÇê\? üe vençãc,, ele terá nesse país os meu-.. , 
~) Os Pa.fs~•.!:. c1a União :i:eservam-se 2) Os PaL::cs da Unfüo resf::rvam-se ~bras d~ arte e a conc;truç~,.o de mnnJ m0s direitos que' os autores nacionais, 

a faculdad? de. determiu~ nas legis- igualmente. a _faculdade de estaJ:?elece,· <:..e arquit;:~ur~. _ . ·~ 4) Considera•S? pafs de origem-:: 
l::-çõe11 nac;.011a1s, a proteçao a conce- nas SU!\S leis m~el'J'.!.M as co11djçoes c1r· •l) Coud dera-s!} .PUlllrco.ü:.i, simult ... - a) quanto ~f'; obras publicadas ~la 
der aos t':"!'j;o~ ~fícial!i de caráter leg~- ql!.e a:. conferencias, alocuçoes, s<.>r- neame11~0 ~~1 var1os . pafaes tode, e primeira vez 1m~ dos paises d~ União, 
la.ti,vo, ,-dn11nis~,,.i:it1v~ ou Jl.!.d!-clân-\ UJes e outras obras da ~c-~ma tmttu·~~ qu3:lquex, ohxa P~}Jlica-.1~. e~ dois ou este último pafs'. entre.tanto, se se 
assltn como as traduçoes oficuus des- za, pronunciadas em publico, poder.ao mais pa1ses dentlo ~e trinta dl~ a tratar ele obres púhlicada.':l simulta• 
ses textos. . - . se;- _reproduzida,s pela impreJlSa, trans- conta1• da ima primeira Pllblicaçao. neamente· em vários países ~ pn!ão. 

6) As compllaçoes de obras Irt.erá~ nntidas pelo rádio, pelo ~elegrafo para AP.íwo 4 que concedam. pra?Jtjs de proteçao dt-
rlas ou artísticaf/, tais como -enc;clo- o público e constituir obJeto de comu- ferentes, aqueI-e d<mtre eles cuJa.. 1d 
p6dlaa & antologias, que, pela escolhfl. nicações públicas mencionadas 110 ~r- _ Por força da presente Cfonvenção, conceda 1mizo % '.l;lt-\'>teção menos ... 

. O\~ cttsP~.tto ela~ matérias, constituem tigo U bis l} _eµ\ presente Convençao, sao prot,egtdol?, mc$lo se a~ concllçõe.fl ténso: • • · • 
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.il.lll'XG:J 10 b) quanto às obras v.ublicadas sl- que a obra tiver se totn;;1,do acccsstvel 
multaneamente num país estranho iJ, ao público com. o consentimento d:> 
lJnHi,o e num pr.,,ís da União, es'te úl- a11to2\ ou que, se 't~1 acontecin1.,ntú l) ~v..u lfoit,is as G~tar;ôes tiradas ele 
1 • • • • t uma obra já lwitamente tornada ~ces-;1mo p:P,:;; não ocorrei· 1,os cmquen a anos a C{;ll- < , "hli 

t d al • H d t 1 b 1 s"'vc~ a,o pu,.,," co, com a condicão de e) qu,mto_ às obras não 1mblica. das a_r a re 1za_Ç,\O e ·a _o ra, a e ura- • . d t ~ i! que seJam conformes aos bons usos e ou quanto as obras publicadas pela çao a prc ·eçao exp "ª cmquen1;a a,1!Js na medida justificada pela finalidade 
p:ritnch:::a vez num. pais estranho b, depois da refeJ:idv, ,·c::illzaç,:l,o,. a s~r atingida, inclusivo as citações ele 
Uniiiu, ~H.TILJ)Ubiicaçã.o~lmultân.:m- ~>--9l:--tn¼--as..J)b•;~· ~<1J1.antr~,a,;_ L I mt1gõS-de-.lvi:üfats-e--e&lcç-õeS"i)eli.ódl:c;;;;-
11um p .. fa; ti~ união, a<.J.Uele a que per- pseudornwas, a durr.r;uo cunr.edlda pe• sob forma de resumos .de imprensa. 
t(lnce ô amo;:; cstretanto, la presente Convenção cx1}iro. cinqU • .m~ 2) Os paise:J da União Teserva1n•,"',e 

. anos apó3 a obta ter 1;e tornado licita• f 
1) se, qe trat~r de obrns clne~ mente acessível ao público. No en- a ~cul~ade de regular, nas suas Ms 

mato~aficcv.; cuJo p1:oqutçr tenl~a tanto, quando O p.·::u.dónimo e,ctotndo ;i_acionais e nos acordos particulat'es 
t;Ua sede ou sua rcsu:i,encia haln- pelo a\1i:or nií.o tfo.izú. qualquer dúvida Ja celebrados .ou a. celcbl'ar entre si 
tual num pais da Uniao, o pai:; de ac:?;:c.1, da :,;1.,~, id·mtldade a dura~,'l.lJ as condições em que podem ser utm..: 
orf~em se:dt este último t,, da proteção é a previsto, 1Ío p.i.,·úgruf.o zadas licitamente, na medida justifi-

5555 

equitai:.i'l'a, fíxamt, na falta de acordo 
amigável, pela. autoridade competente. 

3) SB.lvo estipulaçáo em contrário. 
as autorizações Cóncedidas nos termos 
d~ p_a1·ágp,âo 1) tio presente Artigo_ 
na.o· 1mpllcam autorlzação de gravar, 
por meio de instrumentos qua fixem o,a 
sons ou as imagens, as obras radiodi..; 
uncnctas, Entretaruo;-ós-paf::es--= . .,,.d~a~· -~ 

União reservam-se a faculdade de de­
terminar nas sua.s legislações nac10:i 
11ais_ o regime . das gravações efêmeras 
realizadas por um organismo de radio• 
difusão pelos seus próprios nieios o 
para as suas emissões. Essas legii3la-· 
ções pode1·ão ~uto1izar a conaervaç~ 
ele tais gravaçoes em arquivos ofioiaisí 
atendendo ao seu caráter excel}Cionn 
de documentação, 

l 
I 

I 
I , 
/ , 
I 
; 
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I 
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ll) sc se t1:atar 40 obras de ar- 1}. se O autor ue mi1ri. ol)ru anõnima c~da pelo fim. a atingir, obras lltel'ii­
q-.1~~.~ cura edificadas num paí~ da ou Pz<3ttdônima, revela a sua identida11e r~as ou a.:i.:t1~t1cas a título de ilustra­
Uniao ou d~ ob1:as de artes gr,1,f1- cti1rante o petiodo acima indicado, 0 çao do e:ilJ;:,ino em publicações emis­
cas, e pl~sticas 111cox-poradas num prazo de proteção aplicável ó O l)rt'- sões radfd'~nicas ou gravaçoes sonoras 
i.m~yel t:ntuado em • um. -p. Isto lio parágrafo 1)-; Os ·., , .. 0 1~ lâIB,_lilllLa, ca'tlditiio de q ,, 
TJnmo, o t)afs de origem será este União nífo e~tão obrigados a protuger utilização seja confôrm4ião$ bons usos. 

----AIRa'!l'lllaGie0.lHll--'tcr.ffi'l''------------ - - - ----- -

último pais. as obras anon.imi:i,s ou p(!.éudônimM 3) As citações e utilizações mencioc 
An'l'r'·~ 

6 
quanto às quais há razáo de presumir- n~das nos·parágrafos antecedetltes·se-

1) Os at:1tores de obras literál·111,11 
gozam do direlt.o exclusivo de autori­
zar: 1.0 a recitação pública {le ma.<J 
obras, inclusive a recitação púi:>llca, 
por todos os meios ou processos: 29 a: 
transmissão pública por todos os meioa 
da 1·ecitação de suas obras, 

.,.., 00 qu t h, • ü rao acompanhadas pela menção da 
"" e o seu au 01• mol'reu u. cmq eu- fonte. e do nome do atlto", se es"e no-• l) Quando um paiG estranho à. ta anos. , • " 

Unia.o não pr0tcger de maneira sufi- 4) Os países· da. Unifio reservam-se, me figurar na fonte• 
clente as obras dos autores pertencen~ nas suas leglslaçõcs,nacionais, a fa- ARTIGO 10 bis 
tes :i. qualquer dos países da União, cuidade de reguia.r a durasão da pro-
este últim:o poderá restringir a prote- teção das obras fotográficas e das l) Os países da União reservam-se a 
f,lão das obras cUjos autores pcrtenc.:m, obras de a1·tes a'!)licadas protegidas faculdade de regular nas suas leis ln­
.à dàta da pi'ímeir.a publicação dessac; como obras artísticas; entretanto, a terna3 as condições em que se pode 
obras, ao outro pafs e não têm resi" referida dlll'ação não poderá· ser infe- proceder à reprodução na ilnprerua 
dênôia J1abitual. em qualquer pais 1mi- l'ior v. um período de vinte e cinco ou ª· 1·adiodifusão ou a tl'an.smissãd 
011ista. Se o país da primeira publica- anos co11tadoB dn realizaçãó da refe- por :fio ao público, dos artigos de attta­
cã~ exercer esta faculdil,de, o soutros -·ida obra. • 1idade de discussão econômiéa, políti­
paises úa \Jnião 11ão ser~ obrigados 5) o prazo de prokção postei·ior u, ca, .religiosa, publicados em jornair.; ou 
a. conceder as obras submetidas a este morte do autor e os prazos previstos l'evistas periódicas, ou d1,s obras ra­
regime especial ·uma proteção mais ·nos parágrafüs 2), S) e 4) precedentes diofônicas do mesmo caráter, nos ca­
aqip!a do .que aquela que lhes é conce- começam. a correr da morte ou da sos _ em que a reprodução, a rad1odi­
qid21, no pais da primeira p1,1.blicação. oconência menclonad::i. nos reíerJ.t!o::; fu~ao ou a referida transmissiio não 

2) .Nenhul'lia 1·cstriçã.o, determinada pal'ágrafos, mas a duração desses pra- seJam expressamente resei-vadas. En­

2) Os mesmos direitos sijo concedi~ 
dos aos autores de obras literárias du­
rante toda a duração de .seus direitos 
sobre a !!bra original, no que respeitn. 
à traduçao de suas ob1:as, • 

ARTI(Jo 12 
, Os autores de obras literários ou ar~ 

t1sticas gozam do direito exclusivo dà 
autorizar as adaptações, arranjos e ou­
tras transforrnações das mesma.<; obras. 

ARTIGo 13 
.por ~orça do parágrafo precedente, de- zos não se conta senão a partir do dia tl'etantote, .ªd~onte ,deve se~1pre ser e~- 1> Cada pais da União pode, no que 
verti. prejudicar os direitos que o UU•· l,º de janeiro do ano seguinte àquek rall!en. m z~a~a, ,a sançao d.e.sta _obn- lhe diz respeil;o, es.tabelecer resei·vas e 
tor tenha adquirido sobre qualqmn· em que ocorreu a morte ou a ocorrén- gaçao e dete1mmac1a l!elaJegislaçao do condições relativas ao direito do aui.or 
ob1'à sua publicada em pais unionisbi eia em questão. • pais en~ que" a proteça_'!, e reclamada. de uma obra musical e do autor (la le-
anre,s de entrar em vigo1• essa restri- 6) os Países da União têm a fai.;ul- . ,2) O., paf~es da Uma-0 reser".am-se tra cuja gra.vação_juntamente com a 
ção. dade de conceder uma. dura~ão de prn-· igualmente~ faculda<lE: q_eregitlar ll!l,S obr!I, ~nusical já !01 autorizada poi• cs-

3) Os Paises unionistas que, ·era vlr- teçifo supario:• àquelas prêvistàs nos suas legis)~çoes as condiçoes nas quais, te ultimo, Jie autorizar a gravaç&o sd­
tude do presente .artigo. restringirem a parágtafo$ precedentes. por _ocas1ao de relatos de ~conteci.- nora da referida obra musical, even-. 
protll'Ção d-Os direitos dos a.utor.es, no- . 7) Os Países da União vincitlados. memo~ d&. atualidade por me10 de to- tualmente eom a letra; mas todas as 
tl.ficá-lo-ão ao Diretor G:.zral da Or- pelo _Ato da Roma da presente Cnn- t2graf1a, _cunema,to~rafia ou ~ran_i:;mi~- reservas e condições desta natureza só 

'"ganizaçà'.l Mim_dlal da Propriedade In- vençao e que concedem, nas suas !E•- ~!1º por flc\ª<? pubhcv, .as obras, lltera- terão um efeito estritamente limitado 
telectual (abàixo designado "Diretor :d'.!lt:P•:í:~ n,::tcicnaic; em vigor no mo- ;,~as º~u art1st1cas vi~tas ou ouvida-; no .ao Pafs que as tiver estabelecidó e não 
Geral"), mecliante declaração escrita mento da ar,sinatura do presente .\to, i"' cu_r~o .do .a~ontec1me11to. po_dem, na poderiío em caso algum afetar 0 direi.­
cm que se indiquem os países em re- dll"~."ô:' infc:•io:•(?s :)quefas pre'\t~-:;tr< nefü_dG. J3-stif1ca_da _pel& fmahdad~ de to que ten1 o autor de receber remu:. 
·1ação aos quàis a proteção se re.striri- nos parágmfcs precedentes têm a i'a.- info~maçao a at1pg!r, ser reproduL1das l1,t3ração equij;ativa, fixada, na falta. de 
e~, .bem como as restrições a que C'S culdadJ de canservá-las ao aci".!ii; ,:.:. e torne.das acess1ve1s ao público. acol'do anugavel, pela á,utoridade •!om-
direitos dos autol'es pe1'tencentes ".!. <.>S· presente Ato ou ao ratiíicá-Io. ARTIGo 11 . petente. 
ses países ficam sujei(;os .. o Diretor-• . (',Fo~ .., duia· -,, • 2) As gravações de obras musicaís-
,-.1 ~--0.1 c,nnunicará imediatàmente ~ fa. serf. i·egulada pela IeÍ ci/país em q~~ lJ 9s autores de ~bras dramáticas que- tenham sido reallzadns num Pãí::1 
to a todos os países da tTnião. a proteção for reclama~a; entretanto, dram}lt~co:musicaµ; e 111usicais gozanÍ da União nos termos do ai·tigo 13.'3 

ARTIGO 6 bfs a ~1enos que a legislação deste úitimtr do direito exclusivo de autorizar: 1.0 das Col:i.venções assinadas eí:11 R:)n:a 
pais resolva de outra mo.ne-irà, .. i rc- a representação e a execução públicas a 2 de Junho de 1928 e em Brnx.úis a 
ferida proteção não excederá a dtll'a- ·das ,mas obras, inclusive a repi:esen- 26 _de Junho qe 19~8 pocle1·ão1 n$.quele 
ção fixada 110 po.ís de origem da Óbra tação ? a execução públicas por toêlos p;:us, collst!tmr obJeto de i-eprodur;ões 

l) I.11depei1ctenêomente dos direito:; 
patrimoniais de autor, e mesmo depr,il; 
.da cessão elos. citados direit-Os, o autor 
conserva o direito de 1•eivindicar a 
patemidaáe da obra e de se opor a 
toda deformação, mutilação ou outra 
n1odifícação dessa obra, ou a qua!c.iuet• 
dano à mesma obra, prejudiciais à 
rua honra ou u. sua reputação. 

os meios e processos; 2.0 a tra11smis- sem o comentimento do autor do, o-lfa 
- AliTIGo 7 bis sã.o pública por to(lo'l os meios do, re- musical a_té a expiração q.e um porfo-

A ct· 1 presentação e da execução das '>Wt'.l do de dois anos contados da .dato. na. 8 ~spos ções do artigo anteced,;11- obras. qual o ·;_efel'ido país fica vfüculacto rm.-
te s01O Jgualmente aplicáveis quando o 1 t to 
direito d.-~ autor partenee em comum 2) Os mesmos dlreitos são concedi- 0 presen e A • 
a 1 b d <l .dos· ao,s- auto'·es de ·o· b1·a~ clrama· •·1·ca" 3) As gravações- feitas nos terrun<, os co a ora ores e uma obra, s,:b · - • - ., - d • "" 
reserva de que os prazos consecutivos ou dramático-musicais, por toda a du- ?5 paragrafos l) e 2) do presente ar• 
à, m0rt« do autor sejam calculados a 1·ação dos setts direito:; sobre a obra. tig·o e importadas, sein s,utorização 
•Yf.í,• da d·üa da inorte do últimr; original, no que res7eit,a. à tradução elas partes interessadas, pa1·a um país 

cJbl~oradox· sobl'evivente. das snas ob-rus. -0~.de não ~ejam lícitas poderão ser a,h al,)rcend1das. 
ARTIGO 1l bis A!lTIGO 8 

2) Os direito$ reconhecidos ao .'.l.1,;t.01 
1,ot .força do parágrafo .1) anteceden­
te mantêm-se, depois de sua morte, 
pelo menos até à extinção dos direi­
tos pa'trlmoniais e slio exercidos pelas 
pes,:oas físicas ou jm•idicas a que a ci- • Os autores de obras lite;árfas e ar­
te.da legislação reconhece qualidade tísticas protegidos pela presente con~ 
para isso. :Ent1:eta11to, os pàíses cuja v~:nção gozam, clura1~te toda a vigên­
legislaç~ó, em vi.gor 110 moinento ela· eia dos seus direitos sobre aa i;u~r 
ratificação do presente Ato ou da ade• obras or!ginais, ao direito exclusivo ele 
são a ele, não contenha disposiçõc:1 as- fazer ou autorizar a ti-aduçã.o das mos­
segur!t,ndo a proteção depois da morte mas obras. 
do nuto~·. de todos os direitos reconhe- 1,.unao 9 

Ai\T!GO 14 
lj Os autores de obi-as litexál'ias e 

artísticas gozam do direito exclusivo 1) Os autores de obrns I1terãr1a5 
de autol'izm·: 1.º a radiodifusão de ou artísticas têm o direito exclusivo 
suas obras ou n. comunicação públi~ de autorizar: 1.0 

- a adapta.cão e 1·e .. 
cá das mesmas 0::.ras fJor c,ualqucr ou- produção dn:.::matográfica. dt"issa obra 
tro meio que sirva para transmitir sem e a disttibulgão das obras assim adap .. 
fio os sinais, os sons ou as imagens; tadas ott reproduzidas; 2.0 - a. rc-
2.º qu:J,1(1uer comu111:::~ção pública., quer p:r0sentação e a execuç:io pública$ o 
por f10, quer sem fio, da obra radio- a tm1wmi~são por fio n-0 público das cidos Por força do parágrafó 1) acime., 

1·escrvam-se â faculdade ele estipula\' 
que almms de:;ses direit-0s não ser.lo 
mantidos depois da morte do autor. 

3) Os meios processuais destinados ;1, 
salvaguardar os direitos reconhecidos 
110 presente artigo regulam-se pela le•• 
glslaçã::, do pa{s onde ó reclamada a. 

1) Os autores de obras literár.kt;; e difundida, quando a. referida comum- obras asi,im adaptadas ou reprodual.• 
artísticas protegidas pela prci:eÍit:e cação é feita por u111 outro organismo dns, 
Convenção gozam do direito exclm,1\T quo não o da ort;g-'.:m 3.º n comunica- 2) A adaptação, sob qualquer ou• 
de autorizar a reprodução destas obras, çfí.o pública, por meio de alto-;falante tra forma. Q.rtfatica, das rclillzações 
de qunJque_r modo ou sob quoJquer fo;.•. ou por qualquér 01itro instrumento cinematográficas extraid.as de obras 
ma que seJa. anfüoeo transmissor de sinais, de sons literârias ott artfaticas fica .submet.1• 

• ptoteção. 
2) As legislações do,3 países .. fa tJntic ou de imagem, da obra radiodifundida. da, ~em prejuízo da autoriz~çâo dos 

reservv,-se a faculdade de permitir t~. 2) compete às leglslD.çóes dos :Pu.í-· setis autores à autorização dos âuto• 
AnTI~. 7 reprodução das re~e~das obras cn1 ses da União .regufa.r as condições de. res das olJras origi11.ais. 

l} ,<\ duração da. proteção concedi•· ce.rtos casos especiais, contanto que c%;rcício dos di::eitos constantes do 3) As disposições do artigo 13,U; 
ela pela presente Córurenção compre- tal reprodução não afete a e:.ploraçfü, parág-rafo 1) do pl'e!:;entc Arhgó, m.:i.3 n'io são n.plicáveis. 
ende a vida do autm· e cinquenta iLnos no~·mal da obra 11em cs,use pr~.{:1izo tai~ condições só terão um efeito es- ARTIGO 14 bis 
i:fopois da su:J. morte. injustificado aos int:eresses leg1tnnos tritamente li.mito.do ao pais qne a;; ii-

2) Entretanto, quanto às obras cine- elo autor. ver estabelecido. Essas condições 11ão 1) Sem prcJuizo dos 4ireitos do ntt• 
, rnatográficas, o~ paises da. :União ~õr.n 3) Quak1uer-gravação sonora ot\ v1· poderão, em. caso algum, afetar o di~ tor de quaJquer obra qµe PQdorlo.. ter 
$ 1~ldade ele dispor que o prnzo da. sua! é co11slderada. uma reprodução no re1to moral do autor, ot\ ô direito que sldo adaptada. 0\1 reproduzida, a obrtl 
proteção exp:ira ciu.queuta Jlhos de1;ols sentido da presente convençãõ. lhe J)el'tence de receber t~nmner::l!;ã.o cinemaoográficn. é p:totegtd::t ' como 
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~la obra origínal. O titular do di- quaisquer clúvid!:l.s a·cN·ca da. identi-- I ·fétto de autor sobre a obra r:inemiito- dade dos a.ut.01·es.. na egíslnçfio d(• qualquer país ur,1o- . b) O ''quorm'!i" é constituído ·pela. 
:JtifAca gooa dos · mesmos direitos qtÍ.e • ;1,_

1 
. P.retiunc-se produtor cta obra· ct- llif:ttt • AU"'TGO t;O • meta0ct1 f dos pa1!les membro __ s da ; .. /~s-

•:t ·4\UtQr ·de uma obra original, inclusi- . · t . f' - M - • sem eia.. • ., • -,. 
if,0,00 ,11reitos me11ciouaclos l\O ar!;igo nem1;1, ogra ica, ;:;alvo provo, em con.~ • o ) Ni'! ...... t ,,....,.ª.,A"nte ... - . trál'io, ?- _Pes_soa físicR- oit jur!dica cujo. s ~-0\·ernofl elos pufaes da União f'. • ,o o, .... 'i ante as disposiçõe.<i <'11\-
~.,,,,:,u,;; om d d ~ 1, 

1 
1·0.,en.'am.-sci o direito de celebra· 1, •en- a!mca b),, .se, por ocasião Ae uma .". r,.s~ 

. 
·.2.) tt.? -A (letermil'º""·O dos 1.1·,·~. U·'r·es n e e m ica o na rt>.i.c1· üfi o mt na t ,,- ,, " ...,,,.. ,, "' 1'orm" l•abi'tital -rc. s~ ncorclos partlcularéS, desd·e citie .. ao, 0 numo1:o- dos paises reprosen"~ .. 

·lo ,dif.'"1.to de "Utor sobre a ol.'ra c1·1•e• ~ • .., •• , • ·- • : • "" • elos f i f ri ""' " .. , ., <..,.1s aco1<c,os concedam aos autores di~ or .n ·e • or à metade ma,'3 igual 
.. ~· -~•~râftca. é reservada à legislação 3) 9t!anto às obras anônimas, e :.is reitor-: ,111al.s extensos do que aqueles ou snpHrior a nm terço dos países 

· do-pàt<s e~n qtwa -proteçao é :t'CC'hmm.. pseudommru;. .quc--;nâQ..-SQ.jam--fül ~<nen~ r:011;ft>nd?:c:: p.elu.~ Co1~,éf>-'l'!Ção .ou . .conte,,. . 111:':lll~ros_ d~_ Assem?léia, _esta poderá 
dn, · cionadas no parágrafo l) anterior, o 1:l~a~11 esnpuln.çuE's cllferentes ill\o con~ t<?_i~ar êlccts~-w, _ent1-em-nto-;·-inn1<!'cX::---

.~- , ~➔ l/)n~ret~ilto, 11~ patses (ll!, União editor cujo nome vem indicado na- trarias õ, 1~1esma. As disposições dos soes da Ass~mbleia, com exceção da-
·tO!i. tina-Is a legislação xeconhecc eu• .obra é, sem necessiclacle de outra·pro- ncordos. e!'1stentes q_ue corresponden1 quelas r~latiyas ao 1>roce$'$aritento,, dos 
.'l'e «;tes titulares os ·autores elas eon• va, considerndo representant'e do nu- às conchçoe~ aclma mdicadas con~i- trabalhos, so s~ !ornarão executórias 
ttl,l>üit.fõcs ~mtadas à rea-liiac;::o da tor; nestl.l, riualidade tem podetes po.- miam em ,,1gq:r.. • , 9uando U.5 cond1çoos cn\mciadas abai-
ob~ _cinema~ogr,4,fica:, estes úlUmos,. ra_ salvagmrr(U.t.-r ~ fazei: valei: ós di~ xo for~m citmpriclas. O Bn.reau: 111

,. 
1e se comprometeram 1,t prestar tais reitos deste. A dlsposlçao do presen- .MITIGO 2l • ter!,lac1onal c~munica as refcri.dl\S: de-
tiolitribuições, nllo podél'Ll.o, salvo e.::; .. te parágrafo deixa de aplica.r-se l) _F!i;wram. em Anexo, disposições ~isoes aos pa1ses membros da A.5Sem-

·5556 Sexta..-feirn " 

tip1,1Iafão contraria ou particular, se quando o auto1· revelou a suR- ídeni:1- cspecrn,1s relativas aos paises cm via bléia que não estavam represent·acios 
opor n, reprodução, ·à distribuição. à dade e j\tstificon a sua qualidade. de d!menvoMmento. convidando-os a expressar por escri~ 

r
-----------.------~rieP~):~ei~sne1m1taj-~tsç;.ã-~oo-e

1
~.à;;,~ex

11
~;:c~':1;&;ã;oiiptl. u;··~~J~ic;·ru;~~·•+a:'~4)LCa~)cjJ'0-Q~1utattnãtoi· ~àlsuio~bii.rifas~·Lt1~:1,,lf'íolilêp~u~bfilliiec~r.=-•L~2•) Sob reserYa da,'> cUsposições do to, num praz-0 de três meses conta-. .' .u~ , , . _ · ~ " t. . l " o- art1go 3H .1 i h I o A . . , . dos ela data da reí'el'icla comunicação. 

· -~~iodlfusfio. ,i, .. comunicaç!.\o ao pll.•· nhecida, mas, segundo tudo leva o. intE>Jront,e do 11rest'í1te Ato. oto Ott sua abstençiio. Se, exf)l4 
ollco, P, r.olocaçao de legenda.s e à ctu- presumir, nacional de w11 país ela raclo este prazo, o número dos países 

... 

TI 

biagem dos. textos, ela obra cinema- Urtiã.p, é res?.rvada à legislação desse AiiTXGO 
22 que asslm exprimiram seu voto ou 

t.ográfica. país a :faculdade ele designal' a auto- '!,J u., A iJnfüo tem uma Assem~ sua ~bstenção :for :pelo menos igual 
e) 4. que.'>tão ele saber se a wrma ridadc competente para :1:epresentar b~ein, composta d% países. da União ao numero de pa.íses que faltavarn 

do compromisso acima. referido deve . esse autor e com poderes i>ara salva~ v111culado1, pelos mtío-os 22 a 26 .para que o "quorum" fosse alcançado 
i>ara n aplicac;il.o ela ::ilíüea b) prece~ guardar e fazer valer os direitos do b) O Govern0;. de cada país é· re- Por. 9.casião· da sessão, as re:teridM 
dentt>. ;,.c•r on não um contrato esc.'rito mesmo 110s países de, União. presentt,.clo por um delegado que po- dec1soes tornar-se-ãq executórias, -
ou UM 11to crscrito equivaien~e ê rcgu- b) os P~íses cl~ Uniào, que, por for• elo ser ~ssessorado por suplentes con- contanto que se mantenha ao mesnm 
1adr. i,<'1"'. lFgislação do pais da Unfüo ça desta dis~osiçao, procedere~n a tal ~elheiros e peritos. ' tempo a maioria necessária. 
~m qm~ o produtor ela obra cinemo,to~ des!giw,ção, notificít-1-4,-ão ão Diretor- e) Os ônus de cada delegação são d) Ressalvadas as dis).)08lçõe.~ cto 
~níJi<;,

1 
,~·.::1 sna sede ou sua re,dclcn- G~ml mediante ~un:a ,declaração es- suportados polo Governo que a desig- • ·attigo 26.2), as decisões da. Assem-

la h:J;itunl. T<;>dav:i.a, à legislfü?fto crita em que sera.o mdwadas toclas as nou. bléia são tomadas por maió1ia de 
doo p-1í1--P;•, ltl;l, ,.União. onde (}. p..:r.L.;- ,o informações relativas à autoridade 2.l ctJ A .ô..--;sembléia: dois terços dos votos expréssos. 
: recJamn.c:u f1c1i reservada a fa.,m1~ assim designada. o Diretor-Geral co- e) A abstenção não é computada 
dad~ de dispor que tal conmronii<iso municarã imediatamente ti' 1-cfcrida ü .. trat1!- de tocta,c_; as questões co1no voto. • • 
deve .ser nm contrato escritÕ ou um declamçã-0 a todos os outros países clà xelanv11s a manutencão e ao de• 1) um delegado não pode represc·n 
ato c•l'rrito equivalente. os p0,íscs uue unmo. senyolvim•mto da União ~ à apli~ tm;- senão um sei pais e -somente pode 
:azem 11.c;o desta fa.culdaclc• deveri1,o AR'l'IGO l6 ca~uo ga presente Convenção; votai: em nome. dele. 
iotiffoi\•lo ao Direto1·~Ge1·al por uma 11) da ao "Bnreau international , 
declàmção escrita qtte se:i:á- imedia,- 1) 'I'<;ida obra contrafeita pode ser de la propriété intellectuelle" U) Os países da União. que nft.o 
tam!;\11tc comunicada l)0r e1,te último ~preendida nos pai$es d1t União onde (abaixo . denominado "o Bureau st\o membros da Assembleia são ad; 
a todo8 oR outros países ela União. a obra original tem direito à prote- Intenmcmnal'), mencionado na mitidos. às suas reuniões 11a qttalicla~ 

cii Poi- •'estipulação contr(t1:Ia ou ção legnl. co~venção que instituiu a organi- de de observadores. 
particular". eleve · entender-se toda 2) As disposições do parâ-BT!lto pre- zação Mundial da Propriedade 4) a.) A .Mpembléia se reune uma 
condição restritiva que possa acompa- ceclente ~ão igualm,ente aplicáveis às Intelectual (abaixo denominada ve3 em cada três anos em sessão or-
nhar o referido comproint

5
so. reproduçoes provenientes de um país "a. Org~nização"), diretrizes l'C• dinária, n1tediante convocação feita-

3) A menos que a IegiSlação nacio- onde a obro. não é protegida ou dei- lativas a preparação das coufe- pelo Diretor-Geral e, salvo· casos ex-
nal _ c!eclda de. outra maneira, a clis- xou de sê-lo. · 1·ências de revisão, levando devi- cepciorw,is, durante o mesmo periodQ 
pos1ç«o do paragrafo 2) J:>) acim

2 
:não damen~e em conta_as observações· e ;no n:iesmo ~ttgar que a Assembléit\ 

.são aplicávcís nem aos a.ntorcs ctos 3) A apreensão efetua-se ele acordo dos paises ela Uniao que não são Geral da Organização. .. 
1rgument.os,- dos diálogos e das obras com a legisla~.ão :lntema de cadn- pàís. v.lnculados pelos artigos 22 a 26· b) A A~erhbléia. se rcime em ses• 
rµu~ict'li~. criados para a realização ARTIGO 

17 
_1;1) examina e aprova, os refu.- são extraordinária mediante convoca~ 

da ob1a cinematográfica, 11em ao rea• torios e as atiVidades do Diretor- çã.o feita· pelo Diretor-Geral, a ,pedl..-
lizador principal da mesma. Entre!. _.1\.5 disposições ela presente conven- Ge~~l da 01·ganização relativos à do da Com~são Executiva ou de um 
tanlo, o~ Países ela Uníão cuj?, Iegis• çao não podem prejuqicar, seja no que Uruao e lhe dá todas us diretri• quarto dos países membros .ela A!:l~ 
laç!ío nao contenh.1, disposições nre- for, o direito que tem o Governo ele zes úteis referentes às quesWes sembléia. 
vendo u aplicação elo parfgrafo 2) b) qualq~1~r dos Países da União ae d8; coxnpetência_ da União; • -5) A assembléia adotará. seu pró-
precitado aó referlc1o realizador ele- per1mt1r, vigiar ou proibir, por medi- 1v) elege os membros da co- prio regimento interno. 
verão notifiêá~lo ao Dlretor-Gernr <los ele legif,latão ou de policia inter- mi.<ssão Exec11tiva da A.."Sembléio.• ARTIGO 23 
me~ia_nte ~tma. clec1a.ração e~crita que. na, a. cir~ulaçao, a 1·epresentação ou v} exa11úna. o aprnva os rela: 
sem !m~cl.iata1~ente comumcada por a e2!posiçao c~e qualquer opra ou pro- tórios o as atividades de sua co- 1) A A'>sembléia tem tuna Comis-
-estí' ul;ty.no fl. todos o.~ outros pa1!'-es duçao a respeito da$ qua1s a autori- missão Execntiva e lhe éHi. dire- são Executiva. 
da Umao. dacle competentf,! julgttf:' 11ecessái1o trlzes; 2) <t) A Comissão Executiva é com-

ARTIGO 14 ter exercer esse clireito, Vi) baixri o programa, acloti1, o posta dos países eleitos í;ela Assein-
, - • orçamenl;o trienal da União e ·bléia dentre os países mempros desta 

1J Quu,nto às obras de a1te 01•igl- AnT1Go 18 aprova suns contas ele encerra• última. Além cllsso, o pais em cujo 
nai,; e a(X~ manuscritos originais dos l> ~ t e mento; • território a Organizacão tem su" se-
escri. tores e• compo.<:1'to.'·.es, 0 a11 t·"r --- ~,. prcsen e onvenção aplica-se ii) d t •• • .. - • .,., ª todas as ob s d t d. v a. 0 a. o regunento finan- de dispoe'", e"' officio, do tUll lug"r n" 

.. ou, depois da s11a morte, as 1>essoas •· • rn. que na a a a eu• • d • u ~.,., "' .. " ~ trad" en1 vi·go" 1 •·· i. t t ceu·o ª 1u .. o; :eo-'""a~o, 1·essalvad0 s ns dis-i,:"'-" 
físicas ou 3·ur. íçlic_ as coi.110 ta1·s c1u.ali"i·-- (V • e es~e ns rum.en o ·") • ni ~ .,,..,., " ., V"" """"' .., 11ão ca1·1·an1 ai11da d íni 'blt' vm cria as co1 ssc>.es de pert. - do artigo 25.7,) b). • 
cadas pela legisla_ ção 11ac•i011al - go- · . ' • · . no om 0 pu • to d t ., • co nos setts P""'es d ri · t •. s e grupos e ra""alho que·jul• .,.) o Governo de cadá PªÍS. men1.~ 
z_a ,de um. dire. ito i11alie11·~,·,e1 .::e "•"r . ."'""' • e O ge:\}1 por er ,,., u'tei • 1· - • ,., .. '" " ..,y expirado o p1·azo c•e t ~ · .,,ir s (.~ rea. lZUÇç\O dos bbje'ti- "ro d0

- Comissar. o E"'""CUtiv•a· é ;:epre•. 
tnt.·eressa. do ni>s operan,ões de vend" . • -1 pro eçao; •· d u ·N u •• ..... ., ,, .. ,1os a mao; sentado por mn delegado que pode• 

de que a obra for objeto clepols da 2~ 'l'oda.vta, so uma obra, por ter ix) decid~ quais os países nll,o• si:r assessorado por sttplentes, conse-
prlmeira cessão eretuncla pelo autor. expmwo o prazo ele proteção que lhe niemh1·0.,; ela União o quàis as or• lheii•os e pe1·itos. • 

2) A prot09ão p~eyista 110 parágra- era anterior~ente re_conheeido, caiu ganizações intergovernamentais e e) As despésns de cado. delegação 
:t;o ,anteripr so t'i eX1g1vel em cada país illo domínio p11bllco no pa.fs õndú a p1~ernacio11ais não-govern11men- são custcAdas pelo Govémo que á de~ 
:umontst~.sé a legislação.do país a que proteçãq é reclamada, não voltar{1, a Ga1s que podem ser admitidas nas sign,ou. • • 
per.t_e.nc.e_ o au.tor âdinite essa .Pr.·ote- ser ali prote.,.ida. suas re1in1·o~es na q•·1"l'd • ~· d 

ã 

º · · '"' 1 ac,e e 3)- O .1•úmel'" d.os P":ces ·m· e·m· .bro·s_'. 
<l (! ~ ~ med.1da em qu3 o per1nite a 

3 
observadores; .~ y ..... l~mlacao qo p::,,ís .onde tal proteção ) A aplicação deste princípio efc- xn, empi·eende quá:Iquer outra da. Comissão Exec~tiva corresponí;le à 

-é" reolàllU'i.da.. · tua~·-se·•~t de acordo com as cstipult1.• arGJgos 22 8, 26; quarta pa.rte do m'íntero dos : Pitís~ 
· 3) As modalidades e às taxas da çôé_s contidas nas conveiwões espe- :d) , ee d 1 me1nbros ela Assémbléia. No c4lcu10· 

percep<,ão são determinncfos em cada c!a:is já, celebradas ou a celebrar nes• ·~ cmpr •n e qtta. quei· ourta das vagas a preenchér, o resto que 
legis!a_~ão nacional. · te sentido entre pa~es da unmo. Na açao apropriada ª fim de alcan• fica depois dá divisão po).' quat1·0 nqo 

falta ,de seme~1a11tes estipu_Jações, os çnr .?s objetivos da_ União; ó tomado em consideração. • . . 
! . , . ARTIGO 15 ~ises respectivos 1·egu1a·raNo, cadº Xll) executa quaisquer outras •• tarefas decorrentes da presente 4) Por ocasiã.Q da eleição dos roem• 
· 1} r.arà ·que os atito"es ,,,, ·" qual no qµe lhe disser respeitó, as mo- Convenção• • bros da Comissão Execut1·va, a·.- As· 
. . . • . • ,. ua.S· o,..1·as dalldades t:.,lativas a tal a"liCº""º·· ' ~te~r~a,s e a1iisticas protegidos pela · ,, "'"' xiii) exerce, com a 1·essalva êle sembléia levar{~ om conta uma distri-
~rese1ite Convenção sejam, até pro- : 4) As_ disposições pi•ecedentes apli-· que os aceite, os direitos que lhe buiçúo geográfica equitativa e a ne~ 

.iV',!l, e~ , co:n~rá1'io, considerados como .c::'\m-se 1gualmeiite no caso ele 110vas ~ão co1:iferidos pela convenção <.!\te cessidade de estarem os países • que 
tais e admitidos .em consequência, pe- ~desões à. Uni.ão e quando a proteção mstitum a Organização. •• são pattes nos Acordos Especiais ·11ue-
r~te ~ tribunais dos países da .for amp~tada por aplica~ão do artigo . b) Em questõe~ que interessem possàm ser estabelecidos em rel_ação. 
yr,1~~'. :ª· pr~eder judiai':lmente con• ,7,0 ou por abandono de resel'vas, . ,igualm~nte outras Uniões adml.nistra- com a União entre os países que éôilS• 

rs.,..os cµhtrafator.es: basta que os seus -1 das péla Ol'gait1::1açM,' a Assembíéia. titttem ~ Comissão Execútlva. 
l10tli!1 ~cnl1an1, indicados -nas obras ; ARTIGO 19 _iqstatui após ton1ar conhe~inientó do , • 5) a) Os mt-Ínbros ele,- comissão 
~f; t · trª. ~uaL O presente. ))al'á- : ' .t\s dispo1,ições da presente Conven• _parecer tj?, CQmi$são qe CoÓl'f.lênagão E,.:'íecutiva permanecem l~S suas fU~•. 

· già,~Jês' _ph_c:,i,veJ ..... JllesmQ quanc'!o o.s· iç~o 'i:ão impedem que se i•ehiindique ela Organização. ç~es a pa:i;tü- do encel'ramen«H.i&- 11a~--
"-"et·idô~'~"'~'~ud ºt~:Jl~s,. 1esde <tue o.'! t!-- -affücaçilo de . disposiçõe;:i .mais am• 3\ a) e 1 • ,sao da As~embléia no decurso füi, q1.1e.1 
..,.. •· u+U~""' .a o,_.,,:; n~o clelxem ·plas qt~f! venham a sel' promulgadas : • r • • ,acp. pais._lüe~b:co da·Assern .. ,:foram eleitos até o· término d,a sessJ,o. íblélíl, fhf.lP~o ,ele _um voto. . . • 

1
ordiuáiia.. seguinte da .Ass~mbléia;; 

l 

oocuMENíO ILEGIVEL 

. ' ' .. ,• . 
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·•~· \ . 
. b.). :Os memb.1·0"$ da Co~niSSiio Exe­
cutiva, são xeelegiveis 110 limite ní.v.-­
ximo qe. dois terços deles. 

ü) A A~embléia régulament,1, as 
modalidades da eleiçiío e da év~n­
tual 1·eeleição dos meinbroi:; da Co­
•nissã-0 Executiva, 

1.lido, informaçóe;; sobre (1.S queHtões e) A contribu1çao anual de cada 
;relativas à proteç'do do direito d.e au- OClais consisto muna qunntia cuja re­
tor. . la!,'áO à soma totn.1 das contribuiçõe.-5 

ó) O ;Bureau Internacional reafüm, ~mmi,9, ao órça.int'nto da União, de 
-estudos e fornece serviços (lesl:inado..e; :todos os países é a mesma que a. 1·elar 
a Jacllital' a proteção do direito d0 au- ção entre o número de umducte.; aa 
to1·. classe na qual r-stá im·Ittído e o nú-

6J O Diretor-Ger,ll e qualqt11:1· rneu1- mero :total clac 1111id•.,fl,•·; c1o conj1.mto 
-- 6}a➔ -A-eon-1issão--E;:recutiv . pro--i:toves;oa;l-por--ele--desig-n-ade--pv.-::~ · .g-0s-pai-5J;'s.,____ _ ____ _ _ _ _ ______ _ 

i) prepara O projeto de ordem . ticipai1h _:'>cni. direito do _yoto, de, toc1';"J cl) ,/\.s cw1tribuiçót,, '.·1°nce111 no dia 
tio dia da Assembléia• • • • as. 1·etm1oes. da Asse111,bleH1, dl\ Com1::;- 1.0 de janeil'o de cl:\do,. tino. 

. , · • fü • subniete 'à .A,sséh1bléia lll'cr- : sii.~. ~xecüt.1va_ . e qualquer outr::1, co•. e) trm país atra,5acl.o no JX'l.game1üo 
postas 1·elativas aos _projetoi, ele nussao d~ p~r1tos ou gm110 de tral)r:-- , de su~s contribuições nlio pocte e-xer­
programa e de orçambptó tirienti.l lho. O Direwr-:Geral ou um 1ne~nbro -cer seu direito de 'voto1 em qnàlquei· 
da União prepi:l,rados pelo-Dfretor•· 'do. ressoal d~s~gnado pm· f)l~ e, e:;; ·u0,5 órgãos de, União do qúal ê m.em-

. Geral• • • . . • off1m9, secretario clo1:,; refondos or- hro, se o 1ilonta:hte cle setts atrasados 
.'' 1 lii) ~1á seu par.::ccli', nos limites gâ?s· • . . é igual ou superior ao d-'\s contribuí-

do programa e do orçamento trie- l>. a) . O Bureau Inter~1~c1onal, 1:m ções da.'3 quais é devedor llelos dois 
.nal, sobre os programàs 0 . 08 or- conrorm~~ade com as d1r~tr1Zes da anos completos esgotados. Entretan~ 
çamentos anuais prepiwados pelo .A,ssemb}em e en! coo!.)eraçao com a to, qualquer um desses órgão.-, pode 
DiíeLor-G-exal, • - Co1:11&~ao E cuti.v~ repar~ t•.s con- permitir e ue tal país -continue. exer .. 

iv) submete à Assembléia, com ie_renc1as d~ rev1s,w_ do.s. dl;;posições cendo• seu direi o de vo •O no oriao en­
q; · comentários apropriados, os _da Conven9ao que nao. seJam aquelas quanto julgal' que o ·atra.<;o resulta ele 
1:elatórios periódicos do Diretor- compreendidas nos artigo~ 23 a 26. circtü1stfmcias excepcione,is e inevl.-
Geral e os relatório." anuais do b) O Buroau Intemac1onul pode táveis. 
verificação -das contas; co~sultar ~rgã(?S in_:!;ergovemamenta!s j) No caso em qne o orçame11to 11ão 

v) to;ma. todas. as medidas úteis e m~emnc1onaJS nao-gov.9rna111enta1:. 11ajii, sido adotado antes do il~icio .do_ 
com vistas à. e:x;eêução elo Pl'O• reli;t1v!lmente a .P!eparaçao elas con- 110Yo exerciúio, continuará a ser apli­
gi-ama. da, . Uniãp pelo Diretor- ferencias de rev1sl\o. ,cA.do, conforme as modalldades pro­
Geral, ·11os termos das deci.5ô<!s ela e) O Diretor-Geral e as llessoas de• vistas pelo regimento financeito, o or­
Assem.bléia • e levànclo • em conta signadas por ele lJal'Ucipmn, sem di~ çamel).to do ano anterior. 
as drcunstâncias sobrevindas en- reito de voto, das clellbere.QUes dessas 5) o montante das taxas e quan-
ti·~ êl.tfas sessões • ordiiliária.s da conferências. tias devitli.lr,3 por s~viços presta elos 
:re!erldá Assembleia; • 8) O Bureau Internaciomtl ~xecuta :Pelo Burcan Internacional por conta 

vi) :ie desincumbe de quaisquer quaisquei· outras ta.retas qne ilhe s-P- .da União é fixado polo Diretor-Geral, 
.. • ôutras tarefas que lhe se.jàlll atri- sejflm atributdas. que i~forma sobre lsso a Assembléia 

• bufdas no âmbito c1:i. presente ARTIGO 25 e n; Comissão Executiva. 
Cohve~ção • 6) a) A União possui um fundo de 

·b) Relativamente U!-l questões que 1> a> A União tem um orçam.cnto. giro constituído por ·um pagan'lento 
. t . ~, , t u ·- b) O orçamento da União abi-a11go ,único,. efetuado por cada país da 
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• qu,T cii.mu" quintos dos _votos, exp.i·~,<f~ 
soo. . ' 

:-1j Qualquer modificação dus oiti; 
.10.; nicnC'ionu.dos na alínea H êút-rn 
l'l11. \'igor um mês depois do l'écebi.: 
mento pelo Diretor-Geral das notiii~ 
~a!;ões escritas ele açeitação; éfotüà­
da em confor1nidade com stías, i7etr 

.-Pf:Ctivas normas __ constituéionais, ' de 
tres quarto1, dos países quo . erain-- ·----· 
membi•-0.s cta • Assembléia no momel"itQ 
em _ que a mocljf!caç~o fói p,ctóta~a'.:' 
Qualquer modlficagao dos refeddofJ 
~rtigo-, assim aceitá idnculo, todos ós 
países que sejam niembros da As~ 
isembl~ia no momento em que a mo~ 
difira~ão entra em vigo1· ou qtie • se 
tomam membros numa data tütcrio'1;; 
entretanto, quàlquer modificação quo • 
aumente as obrigações fin~nce1ras ctos 
países da • União não vincula senão· 
nquei-s en rc· eles que nqt1X1oà1·a1ii 
snn. aceitação de' tal mOdificação. • 

AU'.1.'IGO 27 
1> A. presente Convenção se1·â sub~ 

metida a 1:evisões a fini de nela se 
dntrodnzirem melhoramentos que pos~· 
sam ~,perfeiçoar o sistema da Uniíí.o, • 

2) Para tal .efeito, rea,lizar-se-ao· 
conferências, sucessivamente; num.· 
dos países da Uniii:o, entre os delcgâ•' 
dos do.s referidos países. • 

3) Sem prejl.iízo das dispos.içóes do 
artig·o 26 aplicáyeis à modificação dos· 
.artigo:; 22 a 26, qualquer revisão do 
presente Ato, inclusive o Anexo, rc• 
quer a 1111an!111íclnde dos votos c:íprcs• 
SOS . 
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m eressem iguwmenoe ou ras moes all receitas e as despesas pi•ói>rias da :União. Se o fundo se torna insufici­
ad.inlni,<1tr•das pela Organização, ª União, sua contribuição pnra o 01·ça- • ente, v, i\ssembléia_· decide seu i_nu:nen- 1) M Qualquer dos países da União· 
Comissiio Executiva estatui depois do • que tenh ss·na-00 nt At tomar .conhecimento do parecer do :mento das despesas comuns às Uniões to. d t ª.,ª ·1 o prese 1e -o po-

li 
- . assim como, eventualmente, a quantia • b) 0 monLante do pagamento ini- e ra ·ifich.-lo o, !-\e não o t ver as.<;i• 

Couse J.O de Coordenaçao da Orgalll• posta à dfsposição do orçamento da , t nado, pode a ele aderir. Os instru• 
:tação. f ~ cial de cada pals para O ci ado fund0 mentos ele. ratificação au de adesão 

7) a)• A ComiF-Süo Executiva reune- Con erência da Organizaçao. on de sua participação no ammmto - d ·t l • , D' ' a · . , - d' e) consideram-se despesas .comurn:, deste último é proporcional à contri- sao epos1 :ac oo Jttni:o ao 1re,;or- ,e-
se uma vez por ano ent sessao or l'- às Uniões as despesas qtte não são ex- ral 
nátia, mediante c01ivocação feita pc- . t , - - -buição des-se país para o ano no Clll'• ,:) Q'tªlquei· e'"<' pai'ses da u111·a·o clus1vamcn e atl'ibmdas ~~ Uniao mas 1 tit • f 1 v ' '' ·'"" "' lo Diretor-Gera.li na medida- do pos- te· , s-o elo qna se cons um O une O 011 nride declarar no seu instrumento de 
sível, ctt.iranto Q mesmo período e no igu~lmen ª uma ou. varias outra,5 se resolveu o aumento. "Nt'fi - , d -

1 
• - d Uni.õés adminis.tradas pela O_ rga11iza- e) A I)r·opo•·ça-0 e as inoda1i·"'ac1e.c: ... ,,, ra 1 caçao ou o.e a esao que sua ra• mesmo ugar que a, Com1ssao e Coor- • u - "" t·r· " d· - ~ • • • • 0.enação da Organização. . ção. A parte da União nessas despe., pagainento são determinadas pela As- i icaçao ou sua a esao nao e apll• 

b 
• - . sas comuns é px_·oporcionál ao interes- semble·,r,, medi·a ..... te ,·)roposta do n1•.• cá.vel aos artigos 1 a 21 e ao AüeJw;, . ) A Comissao Executiva se reune ••• '" • t t t t 1 , ., f d • .em .sessão extraordihãria mediante se que elitas desposas àpresentam pa• ,·etor Gei'al e após parecer da Comis- .en re an o, se ;a PJ.IS Ja e:;,; uma e• 

cónvpcação feita pelo Diretor-Geral, mela. rião de Coordenação da Organização .. claração de acordº com O ártigo VI. 
2) O orçamento da, Uniáo é e:;;Labe- · • 1) do Anexo, só pode declarar no rei, 

seja; por iniciativa deste último, seja lecido levando-se em contfl, as exi- 7) a) O Acordo de sede. concluído feric1.o inst.rumento que sua· i·atificaN 
•J. pedido. de seu presidente óu de um . . d d - com o país em cujo ~rritório a drga- "'ão. ou sua adesão n.ão se aplica aos 
t1Uarto ·de seus 1nembi:os. genmas O coor enaçao com os orça- hização tem sua .sede pre\'.ê que, se. o ;rti"b·os 1 a 20. 

8)· a) Cada país membro dr, Comis-. mentos das outi-as Uniões aclmi.nis- ifunclo ·cte giro for insuficiente, este e) Qt•n, lqtte•· d"" paJS' es d," u:ni··•o. 
:,:i.o Executiva dispõe de um voto. tradas pela Organização. J:)aís "oncederá adiantjilnentós O '" • - ...,., <V " 

b) A•. metade dos países membros 3) O orçamento· da Uniáo é :fimm- monta;te desses adiantamentos 'e as que, d~ aco1'do com a alínea b), -ex-. 
da Co'.l"nissãõ Executiv~, . comUtui O ciado com ós seguintes 1·ecursos: ~ondiçõea n&S quais são conceqi!ios cluiu elos· efeitos de sua. ratificação ótl 
· quorum''. i) as contribuições dos países coi1Stituem objeto, em: cada. caso, de de suf.l, adesão Jl.S disposições mencio-

c) As decisões silo tomac1às por ela União; . • • rd d t país nadas 11.a -referida alínea pode; a · li t · d 'd iaco os separa os en. re O .. em· q11alquer· 1noru1ento posterior, dec1a· rar· • maiori!l. simples dôs votos- expressos. ) as .ax~ e quantms e-vi as questão e a Organização; EDquan_to ' 
d) A abstenção não 1:iode ser con- pelós serviços pteste,dos pelo Bn• tal país. tiver obrigação de cwc~er que estende os efeito.e; d~ sua tatifi;. 

.!derada como voto. reau Internacional por conta da e.diantàmentos, disporá ele, ex offi~o. cação oü ele sua adesão a estas clispo-
el· trn'í delegado não pode rnpreson- União; • de uma cad<iira na Comissão Executi- sições. Tal declarMão é deposita@, 

ta·r· senão. um só Pajs e somente pode ili) o produto da vonda elas pu- junto ao Diretor-Geral. • 
votár em nome dele. blicações do Bureau Internaciou va. • 2) a) Os artigos 1 a 21 e o Anexo 

9) Os pá.ises da União que n[ío se- nal relativas à União o os db·eitos b) O país mencionado na alínea tt) • éntram em vigo1· três meses depois· 
jam .me1rtbrD.'I da Comissão Executiva correspondentes u estas imbllca- 6 ª Organização têm, cada. um, 0 di- que as duas c<;>ndições seguintei; fo• 
são. Udínitidos às suas reuniões nà ções; . reito de denunciar o compromlsso de tam preenchidas: 
qualidade de ob$erv!1,do1•es: • iv) os donativos, 1egac1o.s o subfl conceder .adiantamentos; mediante • i) cinco Pai.ses da. União pelQ • 

10) • A' Comissão Executiv.a adotar:1 venções;. notificação por escrito. A dem1ncia. menos ratificara.in o p:resente Ato 
:iNl pl'óprio regimento inte1·110. v) os aluguéis, juros e outras entra em vigor três ailos dépol.'l do ou a elo aderiram sem fa,:el'·'dé• 

')4 i·endas di·ve ... -"_~". fim do ano no curso do qual éla foi clara"ão segundo' 0 parágráfo 1 
• : • • • • ARTIGO·· .. ~- notificada. ' b),•· " • • • 

1• • ) A t f • cln • • ~ t· 4) a) A fim de detcrm.111ar sua par-J a s are .. as a 11ms~ra ·1vas t lb i ,. 8) A varifica"ão da.s contas é asse- 1·1·) .., "''"p· 0 11l1a., os ..,,.,tad9s· Uni ... 
• h • un1- - te de con r u ção ao orçamenw, ca- ,.. ,. ,;:..-, .. _.., que mcum"em a ao sao assegura- is :li , • 1 id "'Ui-ada, segundo as :modalidades pre• d().'.!· d" Alnérlca,. .. ........ _,,<> e o 

d • 1 B · I t · 1 da pa da U1 ão e me ti o numa "' .., ... ..-uw.,.,.. a,; pe o- ureau n ernac1ona, que t "b • - vist.,., •jelo regimento financ~lro, por neino Unido d" Gr:<_•Bre .. --"."·. 8 
d B d U. 1- id classe e paga :,uas con ri mçoes _, L ..,. .. a. ............ 

suce e ao uroau a n ao un o com anuais com· base em um número ele um ou vál'ios países da União ou por Irlanda do Norte ficar~ vincula .. 
-o • Bur13au de Uniãei instituído pela 1.midades lixado como segue: técnicos de controle exte1no, que são, dos }Jelo Conve1,1ção w,úver~ SO.• 
Convenção Internacional pâra a Pro• ,côin o . consentimento deles, designa- brc O direito de autor, tal q"Qal 
teção da Propriedade Industrial. Classe I . . . . .. . . . . . . • . • . . . . . . . 25 dos pela Assembléia. foi reviSta em Paris a 2\\ de j1,1.,. 

b)- o Bureau International enca,r- Clª"Se n "0 h ..., " " • • "• " " " • ·• •" " '."15 ARTI<Ío 26 l o de 1971. • rcga~se especia.llnm.1t;e do secretariado Classe III . . • • • .. . . • • . . . .. . ..• b) A entrada em vigor menciona-. 
,'!.os diversos órgãos da União. Classe IV • 10 ~· t d. hri•f· "' d • • • •, • .. • .. • .. • .. • • •.. . 1) l•ropos ·as e m, .. ,1 1caçnD os da- na alínea a) é efetiva em relação 

e) O Diretor-Geral eia dr"'aniza". ão c·1asse V • 5 ti ·2·2 23 24 2r:: d • t - ê . ó o mais- alto funcion(wio da Urcião • • • • ...... • .. " .. •.. .. .. ar gos. • ' ' t o e o presen -~ ru:- aos países da U:niao que, tr s meses 
Classe Vl ....••... , ..•• , , , • , , • 3 tigo l)odem ser apresentadas- por qual- pelo menos a1~tes dá réferida. entra-

e ~·representa. Classe VII ............•. , , . . . • l quer pais membro da Assembléia, da e1n vigor, depositaram ~trw}1en• 
. il o Bureau intefoaciom:il reúne e b) A menos que Já O tenha feito pela Comissão Executiva ou pelo DJ- tos de ratiflcaçã,o ou dé adesão que. 

11ublica. ··a,s informaç:ões relativas u. antes, cada piiís declarará, no mo- retor-Geral. Estas propostas são co- não contêm declaração segundo o pá• 
protçção do direito de autor.. Cada mento do depósito de seu 111strmnen• munl.cadas por este último aos países rágrafo 1) b) • • • 
Pàis·. da União . comunica, logo que to de l'atificaçã-0 ou de adesão, em membros da Asse~nbléia sei~ meses e) Em relação a qualquer dos .p_ai­
po.~ível, ao Bureau Interhacional o quai -aa.s mencionadiis classes deseja: pelo menos antes ele serem submetidas ses da União ào qual_ a alínea. b) não 
t,~xto de qualquer nova. lei assim co- ser inçluído. Pode mudar de classe. à Assembléia para exame. é aplicável e' 1ue ra~lfiéa ó pre~en~~ 
mo de quaisquer textos oficiais refa- Se escolher uma classe inferior, deve. 2) Toda modificação dos ru:tigos ,Ato ou a· ele àdere sem fa1.er decl~•. 
U-Vó.<; à ·proteção do direito de autor. comunicaL' o fato ~'l. Assembléia por· ;mencionado.,; no parágrafo 1) é adó- r11ção segundo o parágr_afQ ll ~>, ~,., 
r ,aro Búreau _ Ip.ternàcional publica ocasi~o de uma i;te _suas. sessões ordi· taqa. pelr •. A.ss~mblélà :, 4:. a,doçãq .r~- : ,irtlgos. ! .Ili 21 C o~ A;11exo ~ntr~ ~~ : • 

11m p~riódico .mensal. • • nári'às·, Tal lii'!,i.d~nça; 'en;r~~- em vi- 9-uer: t1:ê_s ·quart.0S, dos votos .~xpresso,5; .. • :vl~or tf·e? meses -qepois tl~., dai~ .,en.i 1 
4) ' O Bureau Internàcfonál fornece • gor no inicio do arto civil séguinte ii' • !tlntrettmto, qualquer modificaçãó do· que o D1retck-Gerâl notificou . o de-. •• 

1.1. qualquer pais Qa União, .a seu pe- referida sessão. e.rtigo 22 e do presente parágraf~ re~ . pósito do instrumento de rati!icaçin 

1 oocLJMÊNTO ILEGIVEL j 
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DIARIO 11FICIAL 

ou de a\k..aiio ,·m c,1.us:i, a mrn.:,, 1.i,.ic ç:.i.o equivalente à com:cdilla por este Estatuto da Corte, salvo se os pttiSes a pedido, ao Governo de qualquer OU·• 
urnn de1t:i posterior tenhn. .sido ,mdi- último ~ís. em caooa acorda.rem e-m qualquer tro país, • 
çada no instrum1:11to cic:i,;osit.ldo. Nes- • e) Qualquer país pode, em qualquer outra forma de solução. O .Bureau 4) O Diretor-Geral fa.rá regist1:ar o 
!f;e último caso, o;; artigos 1 a 21 o o momento, retirar as 1·eferidas ressal• Iuternacional será. informado pelo p1·esente Ato juntó ao Secret..'-1.r.lado 
iAn.e:r.o enti:r..r.a em vigo1· em relação u i•as, medinnte notifi,cação dirigida ao pais requerente do litígio submetido da Organização das Nações Urdctas. 
~ país na data assim indicada. Piret-0r-GeraI. ao Tribtmal e disso dará conhecimen- 5) o Dil'etor-Geral notificará aos 

ct) As·dispooiçõZ-:.{ das alíneas a) a ,,nnao 31 to aos outros países do. União. G-0vcr~os de t-0do3 os p~ises da. união 
il) não afetam a aplicação do artigo -·. _ . , ,·.--.·- ___ 2) No _1.n.i;>mento l:1_m.__g_1J.e__:fil'mar O_ as assltlP-:,turas,. ':)S d~pós1tos de instru~ 

• -;---·--··-----..W-I-do-.t".ne-xo-, lr;-Qttalqu:ex pais po~ctecTarnr em- prese11te Ato ou depositar seu instru- --mentus-de r_!ttüICa!,.,aO--OU--deãtlesao tr-~ 
• 3) E~n relação a qualquer dos par- seu !nstrumento ~e ratif1ca_çao 9u de mento do ratificação ôU de adesão 9-e declaraço~.s compreendidas nei;ses 

~es ela União que i•àtifique o presente adesao, ou. pode mt~rm~r ao J?1retor qualquer país poderá declarar qu~ 111S~!ume11tos ou efetuadas em aplf. .. 
~to ou a. ele adira com ou sem decla- Geral mediante not1flcaça9 escnta em não se considera vlnctüado pelas dis- caçao dos artigos 28.1) cJ, 30.2) a) 
ração segundo o parágrafo l) b), os qualquer momcnt~ Pç.>star10~, ql.!,e a posições do pa1·ãgrafo 1). As dispo- e b~ 33 ,2) •. a e~t_Eada em vigor de 
.-,rt!gos 22 a 88 entram em vigor t1·ea pri:sento Convenç~o e apHc~v~l ~ to- sições do parágrafo 1) não eão apli- quau;q!l~r d~pos1çoes d~ presentê Ato, 
111eses depo~ da data em que o Dire• tah~ade ou a pri,t te d__os teuitorio:5, cávels no que diz l'espeito a qualquer ~? . not~ficaçC?Ss da denu_ncia o as no• 
J/;or-Geral houver notificado o depó- ~es1gpados na cteçlaraçao ou na noti- litígio entre tal país e os demais paí• t!f1caçoes feitas em aplicação dos ar-
1Sit-0 do jpstnimento de ratificação ou f1c~ç_ao, pelos qna1s ~ume a: 1·espon- ses dá União. • t1gos 30.2) c) 31.l e 2), 33,3J e 38.U, 
de ad~ão em causa, a menos que uma sabilldade das rel~çoes ex~eriores; . S) Qttalquer paú: que tenha feito ~ssim como as notificações menoió-
µata posterior tenna sido indicada no 2) Qualql!er pais ~1

1
io

0 
tenha .leito uma declaração segundo O dis osto ,nadas no Anexo, 

1-_________ _:.. ______ -;!n~s~tr~u~m~e~n~t;;';o;--;d~e~o;;;si;'ta~d5'io'f;~Nie~-:;;;;:~-:;;;-~ ~! ~eclaraçao ou efet uio tal n~~l -n ~ t O po e re a-la, em ti.ltl'IGo 38 -----
mo caso, os artigos 22 a 38 entram :nc~~ao pocte, em qualquer mome,~i;o, qualquer tempo, mediante notifica- • 

\ 

,; 

.. 

~m vJgor em relação a es,<Je pafa na notttica1· ao D3!etot:Geral qno a pre- ção d1rigida ao DixetornGeral • . 1) Os países da União que não rr.1,-
data àssim indicada. sente Convençao deixa de ser ap11cá- • t1ficaram o presente Ato àu que n,,fo 

t,R.l'IGO 29 
vel à t,ot.-'tlidaa.e ou a. part9 doa refe• ARTIGO 34 aderiram a ele e que não São vincula--
ridos territórios, .d.os pelos artigos 22 a 26 do Ato <le 

1) Sem. prejuízo do disposio no ar- "" t 1 • 
l) Qualquer país estranho à Ul1ião 3) a) Qualquer declaraçil.o :feita tigo 20 bl.s, depois da entrada em vi~ .>.!.S ·oco mo poctem exercer, até o dia 

!,(>Ode aderir ao presento Ato e tornar.. por força do parli.grafo l) entra em gor dos a~tigoo 1 a 21 0 do Anexo, ne- 26 de abril de 1975, se . o deseJáretn_ 
fJe, asslrp., parte na presente Conven- vig•or na mesma data em que a rati- nhttm pais pode aderir a Atos ante- os direitos prev.l.stos pelos rei-erlctoo 
ção e membro da União. Os instru• ;ficação ou a adesão em cujo instru- l'ioi•es à, presente Convenção ou i-ati- artigos, como &e i'osselll por eles '1n.· 
merrtoo d1; adesão são depositados mento ela foi incluída, e qualquer no- ficá-los, culados, Qualquer pa,ts que dooeJe 
aunto ao Diretor-Geral. tificação efetuada por força deste pa- exercer os referidos direitós deposita 

2) a) Ré.Ssalvada a alínea b), a. râgrafo entra cm vigor três meses 2) A .Partir da entrada em vigor para este fim Junto ao Dlretor,-Qér.al 
presente Convenção entra em vigor depois de sua notificaçüo pelo Dire- dos artigos 1 ti 21 e do Anexo, ne- '11!11ª notificação escrita que entra cm 
em relação a qualquer pafa estra11llo tol'-Gerai. nht.Ul:\ pais podo fazer declaração por vig·or na data de seu recebimento. 
il; União três meses depois da data b) Qualquer notificação efetuada :força do dispoStO 110 artigo 6 do P1·0- Tais países são consicterados membros­
em que o Dlretor-Gera! notificou o por força do parágrafo 2) entra em tocolo rel!1,tivo aos pài'ses em vias de da Assembléia. até a. referida. ·data. • 
dcp,,,.:ito de seu instn1mento de ade- vigor doze meses depo:iS de seu :rece- desenvolvrmeni;o,· anexo rto Ato de Es- 2) l;l:nquanto todos os países da 
são, a menos que tm1a do.ta posterior bimenta pelo Diretor-Geral. tocolmo. União não se tiverem torna.do mem-
;tenho. sid,o indicada no instrumento ,l) 0 presento artigo não poderá ARTIGO 36 bros da Organização, o Bureau .In• 
dep.-x,;itado. Neste (iltirno caso, a pre- ser inteT-pretado como acarmtando o 1) A presente Convenção manter- tem.acional da Organizacão ·funciona• 
sente C-onvenção entra em vigor em reconhecimento ou a aceitação tácita se-á em vigor por tempo inctetermi- xá igualmente como Secretaria. da 
11.·e1ação a. esse país na dat-a assim por qualquGr dos . países da união ctu, nado. • União e- o Diretor-Geral, como i:>Jro.. 
indicada. situação do :rato de qualquer terrl- 2) Qualquer país pOde denunciar O tor de tfl.l Secretaria. 

b) Se a entrada em vigor t:m apU~ tório ao qual a presente Convenção presente Ato mediante notíficação di- 3> Quando totlos os países da U"niio 
çaçt-w dá alín.(ji.l, a I pre-cc{!e a entrada é -tornadp, aplicável por um outro país l'igida ao Diretor-Geral. Esta denún- t'le tiverem tornado membros ela Qr .. 
em vigor dos artigos 1 a 21 e do Ant'~ da União por f-Orça, de uma declara~ eia implica também em denúncia de ganização, os ctíreitos, obrigaçõeà e 
xo u~1 aplic:i-ção do 9-rti. ·go 28 .2) aJ , o I ção fefü1 em a1>licação do parágra- tod(?S, os Atos al}terlores e não pro- bens da Secreta.ria da União p~rã.() 
iJ;efe.l.'ldO p:.w; setá vmculado, no in• fo 1}. . duzim efeito senao com referência ao para o Bureau Internacional da Or• 
tei-valo, pelos artigos l a 20 do Ato ARTIGO 32 país que a tenhà apresentado, per- ganização. • 
de Br~x:elas d~ p~~sente Con':;nção l) 0 presente ato sub:.;tituI, nas re- manecendo a Convenção em vigor e ANÉXO 
qu~ passam a subs .. 1tutr os nrt1 0 os l ! lações entre os países da União, e na. executiva com relação aos outros pai- ARTIGO r 
ti. 21 e O Ane-ll.'.o. medida cm que se aplica, a Co:1ven- ses

3
)dAa U:dnião. 1.) Qua!qu~r país ióriSidetado d& 

hRl'J:0O 29 bjs • çfio de Berna de O de setembro de ~núncia. produzlrã. efeito uru conformidade com a prática. t.>Stabelo-
. _ ' 1886 e os Atos de 1·evisão subsequen~ ano ·depois da dáta em que o Diretor~ ·d A bl" • 

• 
Ei,1 :-_a _ _t1flca9.u.o do .pre.sentc Ato ouj te·s. Os "tos a_ue VI'goravam anterior• Gera.! recebeu a notific""ã◊. c1 a na soom eia Geral das Naçõt's 

:i. • dcsao a este Ato l) q lq is Ll. 4) 0 di it = Unidas, como pais em via de déseu~ ~ :· . •• . or . ua ~.er pa mento continuam sendo aplicáveis, re O de denúncia previsto volvimento, que -ratifique O presoote 
ri.ao ~mculndo . pelos arí1gos 22 a 38 em sua totalidatj.e ou na medida em no p;-esente, artigo não poderá ser Ato, do qual. 0 presente .Anexo fol'IWI 
do Ato de Estocolmo da presente que O presente Ato não 08 substitui exero1do por qualquer país antes de pal'te integrinte, ou qlie a ele ad:lra, 
Co:w~nç~o equiv~l~, paw, ~ único linil por força. da frase anterior, nas rela• expirado o prazo de cinco anos a con- e que, em vista de $U& situação eéo­
-~e p~der;~e aplica: ;O artioo 1!,2) da ções com os países da União que não tar da. data em que tal país se tenha llômica e de suas I\ecessidades soclafl 
~-_ºm.:-nçao ~ue instituiu a 01ga_niza .. ratifiquem o presente Ato ou que a tornado membro da União. e culturais, não se co.ruiidere e&lí:tr, do 
çao, ;:i, ratifica_.9ã.o .do Ato _de Estoco!~ ele não adiram. 36 • imerliato, em condições àe tomiu- à8 
n}f 01! à ades:t: a este Ato com ª 1r- 2) Os países estranl•os à União que 

11
R

1
'XGO disposições próprias para assegura.- a 

,mt~ça? previ a pelo artigo 28 • 1l > passem a ser partes no presente Ato 1) _Todo país parte na presente Con- prot:e<,w de todos os élire:itos, t.<i,ls CQ-
1) de ta.t A.to. 1 apUcã~Io-ão, sem prejt.úzo das d:iSpo- vençao se compromete a adotar, ele mo previsto$ no presente Ato, J>Od:e, 

AR'l'lGo 30 slções do parágrafo 3), 1'elativamen• confo'r~dade com sua Co1wtituição mcdi!lnt.e notificação depositada Junto 
1) _ te a qualquer país da União que não as medidas necessárfas para assegu~ ao Diretor-Geral, no momento do clow 
. Ress:.'l.lvadp.s ~s exceçoeb permi- seja. parte deste Ato, ou que, sendo r~r a apliéação da present1; Convenw pósito de seu instrumento de 1·attftca,-

t1d~s pelo P~taf:rato 2) d~ prl3Sehte i l}arte do mesmo, tenha :feito à de- ç1c1.o, ção ou ele adesão ou, m,in prejuízo d() 
artigo, pelo artigo 28,l) b,. pelo ar- o!arar;ão prevista no artigo 2?,1,) b). 2) Entende-se que, no momenfo ern disposto .no artigo v ,l)c), em qual- • 
tJgo ?3, 2) !. assim com~ {!elo Anexo, Os rêferidos países admitil'ão que tal que um pa,ís se Vl.ncula pela presente quer data ulterior; declarar que mvo-
ll. rat1:ff<;~.ao ou a adcs~o unporta, de pais, em suas relaçõef.1 com eles: Convenção, deve estar em rondiçõeE!, cará o benefício da faculdade })revista 
pleno direito, em accssao a toclas ao · de conformidade· com sua Ie0o'islá"aHo P"'Io arti" II d 1 i t 1 • r,•I411•·ttlf-l"' e a..,-,,.""-o a todas a-"·"'' .... i) aplique as disposições do • t "' • ~ . "'º ou aque a prev s a pe o "'"" _ _, u.u~ - "' ,...... At . t d 1 j m ema, de aplicar ·n..c; diBpo3iç.3M ela ~\rt1go III ou de àmbas as fa.culc!Ades. 
tagens e_c:tipule.das pela pres<>nt:r: Cqn- o ma1s recen -e O qua se a presente C:(,nvenção. Pode, el_ll lugar de invonar O benefíciío 
vonção, parte e, da faculdade prevista pelo artigo II, 

2) a.J Qualquer pais da Utu"o llctil . il). sem prejuízo do dlspo1:,t o no am.·rao 3'7 faz3r uma declaração r.011forme .o ar:.. 
l'atil'i-ca o presente At-0 ot; a ele· adere artigo I.e> do Aneirn, tenha-ª fa- 1.) a) o presente Ato é a&Sinado em tigo V ,l)a). 
porui, sem prejuízo do artigo V .2) do ctJI~ndº de ~daptar ª ~~·oteçao 110 un1 único oxempfa.r nas língu&s inire- 2) a) Qualquer declaração feita por 
Anexo, coru;ervar o beneficio das 1·es- mvel previsto pelo presrnte Ato· S(!, e francesa, e, SO!Jl prejufzo do pa. força do parágro,fo 1) e notifiCKda an-
salvas que_ formulou a:ite1iorme:Y..~e, 3) Os países que invoca.mm: o be- ragrafo 2), é depositadcr jnní o ao Diw tes de ter expirri,do um período de dez 
com ~01:1dlçao de çleclarawlo ao fazer neficio de qualquer dru: faculdades re:or-Geral. nnos, conta.dos da entrada em vigor 
o dep~~•to de seu m~trumento de m- f previstas no Allexo podem aplicar ns ,,1 'XE--xtoo Qf.i.cia.s sr"io t::lu.borac.,,., dos artigos l a. 21 e do· presente Ane­
tifical}ao ou de adesao., 11 disposições do Ane:&o qmi dizem resM -pelo Oiret-Or Geral, cfopoi.:; de consulM xo do acordo êom o artigo 28.2, per-

b-} Qualquer pafu estranho ,1, Ulúf.o I peito à faculdad1> ou àt: faculdade;; tado·; os Governos intem,sados, 1125 manecerá vá.lida até oue tenhà. expi:.. 
pode declo.i-ar, ao aderir à presente cujo benefício invocarr..m. em suru:. re- lmgm~s alemã, árabe, espanhola. ito.- rado o :reter.ido período. Poderá ser 
Convenção, e sem p1·ejufuo do artigo lações com qualque1· pais da Oniã<) liau . .t o portuguei;a, e nas outras Hnw 1·enovn.cla, na sua totalidade ou parclalw 
.V.2) do, Aue>:o, que entende ·.t:bz~i-- que não esteja vinculado p:ilo presen- gu:•::; que poüerão ser il'ldin::,dr,.: Pe~ mente !)Or outros 1)3ríodos suces$ivos 
tu!r1 prov.lso1ianiento pelo mr:nos. ao ~e _Ato, com a con,:1,içfio dr.: que e&ti1 ia A'':;v.mbléip,. de ~czd an,os rne::Uante notificação de• 
laftigo l3 do presepte Ato! i:el~t!vo ao ulbm~ país tçn!1~ acf'if.o a aplicaciln e) Em eas,1 de CÜVt:!rgên<.:i"1. tltwnto posita a Junto e,o Diretor-Geral, não 
tl•reito do trr:i,duçao as d1spoS1!}uZl:' do de tais dlspos1ç.o:::s. à ~utt•rpi:t:tuçft.0 d0!1 clivemos tf':xtcis mais de quinze- mes•ss mas não menos 
l,',rtigo 5 da Convrnção da UniJo de I fará fo o bxlo francês. ' de trtlc; meses ttnteli de te1· e}mirí',clo o 
~~86, co~1pletada_ e~ Paris em l~OS, •\ll~"!uo :.:i 2) O. presente Ato per.manec~ alwr- período dece11al cm curso. • 
if'tc~~o tem entendido que estas C!.l_S• 1) '.l.'odo;, ü;J. litigm.1 ,.,nt.•·p ue,;:, _,u to a n:;::;in,..tura até 31 de jantiu:o dt1 b) Qualquer declaração feita nOS:1 
pos1QOeS visam somente a tr:.d.u,c .. 10 mais P!:l.i~es da Uniíto, qup. d1~:itn r .. ~ 197:.l' Até c.'ta dn,ta, o exemplat· mel1- t ·rmos do parágrafo 1) e notiflcadt 
,nm:na lfn~!-1ª de us~ aeral no. :refer1• peito u intorpretaç~o ou u ;i.pfü. • .·,, c!onacto nv ;.:aràgrafo 1) a) ser,-'i. de c1cpo_!.n de ter expirado um período de 
~o país .• ~em pi;ejmzo do. art1gu l.(l) <J.a prc.,cn~e Co-n\'ençlio _e Cfw n lú ,,,.,- positado Junto ao Governo d'.l Rrop1:w d1;:z anos, contados da entrada em vi,., 
b) do Anexo, qualquer pais tem rt fo.d J~m solucwnadag por vw. cl;:i nt ,:.• .. ,:tw blica. :Pr.· ,icerri. r;or dos artigos 1 a 21 e do, pre/lente 
x,utdnde etc aplicn~, relatívnm_e.nt.r: 9,0 çoés, ~erão ~uhnt:itic!O'l à (;,1rtP 1n- 3) o .D:1·et:or-Gexul trnn::111i'ith cltut,; Anexo de ac2rcto COlén o ªtrtigo 28.21), 
~reiro de traduçao das obras que ternac19nal o.r ,Jw:tlç;. r,or (lt111!0•11? tópias cuUficadas conforme do t~x- permanece v .. Uda at que enlla CK~ -
' m como pe,1s ele º:igcm um ~:'l.f& que I dps- J?ªI~es em ·cawm .. me,ctm:nl:,, ,:1d:1~ to :-t:;sini•.rlo do presente Ato ao.s Go- ~ado o perio~ clecenal 1m curso. Po­
fa~ UFo de t:,-:il ressalva, um,~. profa:>- çao H'cl1gida cm c0n 1 or~·mladr, '., ., " ri Vc·:r. w. ,J., todos o:, pafses <la União e, e ser renov a como previsto ~ se-gunda frnse d.a alínea. a) , 
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: .3) Qualq~Í· pais âa. União que t~• gua, o período de três anos meneio- tamente <• exclusivamente 
nha deixado de ser consldera<lo com.l no.dos. 110 parágrafo 3) a} por um pa- tais emlssões; 
um paía em vias de desenvo1Vimento ríodo mala •curto fixado de conronni- ivj os usos feitos da tradução 
ue ncordo com o disposto na alinea 1) dade com o rerendo acordo, não po• t:ti!I ter.h':lm caré.te.r lueratlvo, U a iontar da data em que o 

para por to-:v3, do presente artigo entes d& 
e...c-_a'L'aç;u, de um p:azo de ieis me.ses 

- - não ,esta,ã. mais habilitado a reno,·a.r dcndo, todavia, tal porfodo ser !níe- reQcereuv.t cumpre ~ tarm....Udii• 
• sU::\ cteciaração tal qual está pNvhta rtor a um ano. Eniret~nto, as tlisl,i051- b) Regist~os sonares ou vi.sua!•;. de '1Nt previs~ palos ar_µgoa IV .lJ:. 

nn. alin~ 2> e, quer retiro ou não otl- çõcs do. frase 1>rccedente não s..'io npll- um!l _tr~.uç,v: feit.& ~r um. orgao de :.t1 - ou emao, so a 1aenU<ia.à~ •OU 

) 
J 

-., 
Í -------~t.,,al~ente s_ua declarnção, tnl pais p:!r- cã\'éls quando- :se trata de-inglês,c:.'-- ~d:oauu~•1? SOb O rer~e d8 uma. 11- o em:cret;o do_ titular do fili-eltll 

derã a possibllldadi de invocar o bt.ne- panhol ou francês. Qualquer acordo cen~-a: ~~nc1.:d~oa por to.ça dã. pree.n- t----'d"'.-c-e"":r=r'=p'.;_?:'o.:;:a~u;;ç=o;.o~n::ao~:::fo~r-~C?"-nn~f'~t'l_.._..l~ê'."o.__, ----~--~--- - - -t·-----
fkio das :faculdades menciona.Ja.1 no neste r.cntldo será notifica.do ao Dirc- ta all.i.l~a pcucm,:_P,ara os iins O ,1,em • a co:it:i,· d:i. <!atá em que O re- ' ;_ 
P::\!âgtafo 1), seJa. no expirar o peno- tor-Gcral pelos Governos que o tive- prejutw das conwçoas euumeraela.i na queren~:J procc<ie, como previsto 
do decenal em curso seja tr~s anos run conclufdo. • · alinea ª) e com O acordo desse Or- ; 110 nrtigo IV ,2, ao enVio ·das :cõ-
depols que tenha d~ixado de ser con- . 4) a) Nenhuma licença. mencionada gão, ser também utllizados por. quàl• • pias do rcquertmenro apresentado 
ai'de~ado um pais em -.vias de Jesen·. no presento artigo poderá ser concc- quer outro _orgão de radlodifusão com por e.e e. autorldnde competente 
vçh•imento; devendo ser .. apU.ia4o o dida. antes de expirado um l)razo .eu- sede nc, pais cUja autoridade com~- a um de obti?r a licença. , .. , 
pr11,z:> ,que mais tarde vença. • - plcn1entar da seis meses, no caso cm tento concedeu a .licença. em que.stào. 

'.4) .se, na época cm r.u~ a cl:!claraçii..> que ela possa ser obtida ao expL.ai· de e) Sempr:: que totlo., os crit~rios b) Nos outrO.l. casos, e se o artigo 
r.l rafo 1 ou um período de três anos, e de 11ovo e comU~,es t'T&\1merauos na ·a11nea a> IV.2) é n1>licâva.l, a licença não po-

do parágrafo 2) dcLu do vigorar, !lou- meses, no caso " o : 1 antes de irado • 
l'er em estoque exemplares produL.ldos da ao expirar de um periodo do um igualment•:: sor concedida a um órgãÕ um. i,razo de tres m&es contados do 
rob o regime de uma licença concr.dlda ano: de rat1iodifusãc para traduzir qual- envio das rôplas do requerimento. 
POr força das disposições do presente 1) contados da. data em que o quer texto 1ncorporado numa fixação e) Se durllllte o prazo de seis ou de 
Ailexo, tais' exemplares poderão r.011ti- requerente cumpre as fonnaltda.- audivlsual feita e publicada unlca- t.tês m~s Uitlncionado nas allneas a>. ' 
nuar a ser postos em circulação nté des previstas pelo artigo IV.l); mente para .uso c.5COlar e universitll.• e b). ;i,,uve uma distribuição, como 
sctt .esgotamento. . . - 11) ou então; se a identidade ou rio. descrito no parágrafo 2) a),, nenhuma 

5) Qualquer país que seja vinêulndo o endereço do titular do direito de d) sem prcJÜizo' das alineas a a e, licença ~erâ ser conced!da por,for• 
pelas_ àisposl~ões do • presente Ato e tradução não for conhecido, con- trs diaposiçoes aos parágrafos prece- ça do pre~cnte artigo. . • 
que_ tenha depositado uma 'declaração tados da data em que o requcrcn- dentes são aplicáveis. à concessão e .d> Nenhuma licença pod~á ser 

i ou uma noti11cação de acordo com o te procede, como previsto no arti- ao exercicio e~ quatquer llce""ª con- concedida q.u.~do o autor ti_ ver retl• 
• artl~o 31.1 relativamente à aplicação go IV .2), ao envio das cópias do --. MLdo da ctrcu ação todos os exempla l do referido Ato a determinado terrltó- requerimento apresentado por ele ~~~~:i por t~ça. do presente_ pará• res da ed1ç~ para cuja reproduçt.ó 
f -, rio cuja situação pode ser considerada à autoridade competente a nm de ... • e pubticaç:to a licença foi req~rida, 
~ _ como análoga àquela dos países meu- . obter a licença, • •• AUIGO m 5) Uma licença para reproduzir e· 

1 
· 

1
c,!~~ados JlO Ptªrrrtágrtóªrtfo l)f pode, edm :i:

1
·e- • -b) • Se, no· decurso de um prazo de l> Qualquei- pala QUe wnha decla- publicar unlf. tradução de uma obra 

- • ..y ... o a esse . e o, azer a ec a- seis ou de nove meses, uma. tradução rado QU~ .invocará o benelicio da· ta- não sera c.-oncedida, por força do pre­
i ração mencionada no parâgrafo li e a n lin p 1 · ~ cul<iacle previ~ta pelo presente artigo sente artlg\l .. nos casos abaixo•. •._· notificação de renovação indicada no a. gua ara n. qua o 1·equenmen,o i pa á f . 2) En to 1 foi apresentado é publicada pelo Utu- terá d,reito para i;ubstituir o direito .. l> • quando a tradução· em causa 
r_· _ . d<:~lfr:çi~ ~~ ~~:n notllii~~t~, es~ lar do direito de tradução ou com a exclusiva de reprodução previsto no não fol publicada pelo titular do 
_ QIS. posiço-es do presente .··Anexo npU- su:i. autorização 1'ienhuma licença. será artigo 9 por um regime de licenças , dlrelt-- da. traduça-o ou com !IU& 

.. concedida por forç i te não exClusiva~ e 1ntransfcrivcls, con- v - • - ~ r .. -car-se-ão ao. território em relação ao ti ª < 0 presen ar- • . a.utJrizaçno: • 
, qual a mtsma foi feita. . . . . go. • - • cedidas pela autoridade compt-tcnte - 11, q:.iamio. a tradução não é -

. _, ,6) a) O fato de que wn ·pais invoca 5J Qualquer licença menc:ionada no nas condições 1ndica.cla.s a seguir e feita numa lingua de uso geral. 
' o benefício de ,una . das faculdad~s presento . artigo somente poderá ser de acorcto com o artigo lV. : no pais or.de a licença é requeri-
-,mencionadas no parágrafo 1, nao au- concedida para .fins escolares, univer- 2) a, Com relação a uma obra à da .. • -
• toriza outro pais a dar às obras ,cuj.:> sitã:rtos ou Ge pesquisa. qual o p:esecte artigo é aplicável por 

p:i.!s de origem é o 1>rinieiro pais cm ,6) :5e a tradução de uma Óbra for Corça cio parágrafo 'l e quando, ao 
questfl,9 tJJna p-:oteção inferior àquelo, publicada pelo titular do llireito de expirar 
que é ob1lgru:to a conceder de acordo tra,duçao ou com sua autorização por - i) do perlodo iiudo no pará.· 
.com os artigos 1 a 20. • um preço r.omparávcr àque::> em !!So 

,. b) A faculdade de redprccidade pre~ no pais em causa para oQras analJ~as, grJ.iJ 3) e conta<io a partir d:l 
i .vista. ·pelo· artigo 30,!l) b), segunda. qu:i.lquer licença concedida poi· -t.:-rça pr,melr~ publlcação de uma cdl• 
i frase, nil.o P_ode. até a data em que ex- do presente artigo ces!:at•á se tal .ra- 'ão determinada de WllA tal.obra 
j ,, pira.o prazo aplicável de acordo cotn o .:.u:.:o :tor ;.ia ll1( ..na llngua. e tiver, em w - - • 
Í • ~}:k~3JJ ;~~e:'eJc~~ p~~u~b};; ~~iã~cl~úgu~;~~i~~i~;ºdiuiic~~;:~ f~oª~~e~~';i! :_~:in~~ 

declaraç..-10 · de acordo com o a1tlgo Poder-se-á continu:i.r a distr1bu1çiil do PIW menuona-o.o ne1 paragrato 1> 
V. l)a). "".- . todos O$ exemplares Já produ!.1dos an- • e contado a partir da mesma da-

-_ , ARTIGO li • " te= da expiração • da Uce:nça, ate o e:.; -. t:1, • -

1) T d . 1· . , :t "A d • gota01ento dos mesmos. exemplares aessa A•"ç';_ não !-p""" o o -pa s que· en.... ecla:-ndo 'l J Pa"·e. ns obras q,ue .são compos- .. ~ ""' ....,,._ 
~- quoJ.uvocará -o benefício da faculdade tas principalmente de ilustrações, um:\ postos à vencta, no rc1erido paiS, para 
f '·p1-evi.sta pelo presente artigo fiCrá. ua- ncença. para realizar O publicar uma atender às llCCCSSidade3, quer do pú­
, , billtac1o, 1·elativamente às _ obras pu- tradu~ao cio texto e para r('l)roduzir blico, quer do ensino escolar e uni­r -- bllcadas rob forma impressa . ou oob versitinc, pclç titular do direit0 de 
i . qualquer outra forma análoga de rc- e publicar Ilustrações somente poderá rep=ociuçáo (iU com a sua autorização; 
, produção, a substituir o direito eJtclu- ser 1:0ncl'diCla se us condlções <to ar- p~r Jtn p:.-eço comparàvel ao tm uso f _ sivo de tradução previsto no artigo a ~:i. llI iorem igualmente p:eench1- em tal pais para obras amilogas, qual­
~ • por um regime de licenças não-t:::<- - quer nac1ún~t do referie!o pais po.-­
t cluslvas e-- intransfcriveis, concedídas 6> .:,t!ll.tmma licença po:ie·rá ser aerà cbter uma licença. para repro­
r pe:a autoridade competente no.s conõi- concedida por força do presente n.r- duzir e publicar essa ediçao, por esse 

ções indicadas a seguir e de acordo tigo litlanco e nutor tiver retirado da preço c,u por preço interior, a fim do 
com o.artigo IV. . ~ circw~ção tooos os exemplares de sua atender às necessi<lades do ensino es-

2) _a) Sem prejuJzo do disl)O'ito no ob:r a\ tJrá:. • Ucença. para. traduzir colar e universitário. • 
paragrafo 3), quando, ao expirar um. uma obra c;ue tenha sJ..do publicada b) Uma llcença para reproduzir 

_ . período de três · anos ou um peri,,rto b f• . fu , . b 1 e • publtca,·.- t.ma edição· que 101 posta. 
, .... 1s longo detém1tnado pela legisla.- so .,,cm.\ . iprcs.sa ou i,o qtm.quer cm circulação como ,o descreve a ali• t - -ção naéional do referido pais, contac:.Q form~ aná!~•&a de rf,produçao P~~ nea ·a• poúe também ser concedida 
, d:-. prlr.1eira publicação • de uma -,bra tamb -111 ser con_ccdlda ª quruquer oi·- por força. das condições previstas pelo 
1•:_ a_ tladução. não foi publicada .num~ g~o cc raiwdUusao que tenha sua presente artig,: se, uepols da expirado 
~ . ,, língua de uso geral nesse. pa!s, pelo s~de num 1,ais menclo119fl0 no pará- o per1oclo aplicável, exémplares nu-
1 titular do direito de traduçao ou ._.. rn ~rl'.1f0 1~ • em conseqü!n_c.a de um pe- toriza.dcf> dessa edição nãõ estão mais 

sua autorização, qualquer nactoni1.l cio uio.o leito ~ autoridade ~ompetente à venda no pais em questão, durantJ 
re~erido :9als poderá obter uma 11:en- d.o pais do r-eterido organ,smo, con- um p'!r.iodo ae seis meses, p:1ra res-

. ça para traduzir a c:ira na rcfe1ba tanto que tenham sido ;preenchidas pon:ter às nt~ccssidades, quer do pú-. 
lingua e publicar essa tradução s.,b ,odas. as 1,eguintes cond1çoes: blico,., quer cw ensino escolar e uni-
forma 1mpre::sa ou sob qualquer ou- • 1) "' tradução si!ja !eità a par- versitárlo, a um preço comparável 
tr,; !orma an~loga de re~rodução. • t.ir 'de wr, e..xcmplar produzido e àquele que é pedido no referido pais 

, ' U:~ia U .. ença tambcm • pod~ s _.e. a.<:lqulrmo de acordo com a. legis- para ouras análogas. . 
_ co'lced1ua cm virtud& jc; presente nrtl• lação do referido pais· - 3J o P.?l'looc. a que se refere O :.,l-

gdol se c;;U\'erem _esgotadas todas . ns 11, a trauuçao seJa utUlzâvel rã.grafo 2) t.li) é de· cinco anos. En-
e ç~s da .tra:luçao publicada na hn- SOlllCU!' cn. emissões destinadas tretanto, • 
gua. .m ai:;.eço. ·• • di! ., - d inf 

3) a) No caso de traduções nur.ia ao e~,,nt-Otl ª usuo e ~r- 1, p::u~ as obras que tratem de 
língua que não é de uso ~eral num 011 m~ço~s de caráte~ - clent!flco ou ciê'.lcias exatas e naturais e da 
e ·,. vários países desenvolvidos mem- té\!IJh.'>, u·Stiu .. da" aos P-ritos de ti?cnc1og1~. serà de tres. anos: -
bros õa. União, um p:!rfodn de :1m o.no di:tcmi.na(la p:-otl:,"iSàO; . 111 p:i.:-a as obras que perten.:em 

. substituirá o periodo .. de três anos lllJ a tratluçào .seja utúizada ao ~ll!np:; da 1magin1ção, como 
mencionado no parágrafo 2) a). excm.~.v:micnt:) para os fins enu- romar,o'lS, obras poéticas, drami-

b) 'Qualquer pais menclon11do - nJ rn,:i~a~cs no ponto ii) em emis:- ti li 
parágrafo 1) pode, com O m:ord,1 ,m:i... _ sões Jelta.~ licitamente o dsstl~a- .i!ª!rtt't;;~ª~c e s~ftª a:o~. vros 
nlmo dos Paise.s desenvolvidos, mzm- das B.Oli -ª teneficlàrioa -no territõ-
bros da União, nos quais n mesma rio do lt>terldo: pais, inclusive as 4) a) No caso em qo·e· • possa ser 
Jfngua é de uso. geral, substituir, no c.m!Ssócs feitas mediante regl.'ltros obtid:> spó~ un: periodo de trl's anõs. 
caso de traduções para n referida lJn• svnoros e Visuais realiza.dos llc.\• a Ucenta uào poderà ser concedida 

oocu~~~ENTO tLE.GIVEL ~--- --·- .... -. 

6) caso sejam postos à vcn.ta e..'<em­
plares t!e uma edição 'de uma obra 
no pais meuc.:.ona:io no parágrafo· J) 
para re,:,-p:>nder às ,necessidades, quer 
do púb'.ico. quer do ensin,1 i;ecundâ• • 
rio e u•11ve~:.tárlo, pe!o titular do di• 
reito de rep1u:1ução ou c.om sua a.u­
torizaçao, p,:>:- um preço compa.r~vel 
àquele em uso no referido pafs -p:ira' 
obras nnàlog~t> qu:\!qu:::r licença c:on­
cedid:i per força do presente àrtlgo 
caducará. se essa edição for na m-t'S­
ma 1iu:,:ua. e tiver essencíalincntc o ·, 
mesmo c.:>ntt."lldo que a ed!ção publl• 
cada por • força da lieança. Podcr"se- - _ 
1\ cont!nuar a distribuição de todos 
os P.xemp!nres já produzidioo antes_ da 
exp!r.1çãu <la llc~nça - até o esgota- "· 
mento do." mesmos. • • _ 

7> a) sem· prejuizo da aÍlneá b), 
as obr.is t.s quais o presente artigo· é 
a.pUcâver dio apenas as .cbras .publl• 
cadas sob fcrma· Impressa ou sob 
qualquEr c;utra forma. ani!oga Aie re-
prod ~1çi\o. ~- •• • . 

b) o presente artigo ·é 1gualm~nte • 
a.plicável à rt!pro<lução audiovisual 
<~> fixações licitas audiovisuam • que 
CO/\Stl.tuam . ou lnw:porem obras pro- __ 
te&.!das, ass1a1 como à tradução õo • : • 
texto que as· acompanha -numa. 11n~ 
gua de us.-i • g~ral no p:iis Em que· a· 
licença 5 reque:lda, ficando bem en• • 
tendido que as fixações audiovisuais 
em questão 1oram concebidas e JJU• 
bllcMes ~1mc.amente . para fiDS . esc<>• 
lar,s t' unlwrsitários. - ·-

ABnGO IV. 

1) Qualquer llcença. mencionada· no 
artigo_ lI ou - no artigo m somente 
poder,\ ser c.once:lida &e o requeren­
te, de acorco r;,m ns d!spo.siçõcs"em 
vig-)r no p3.l.S em causa, provar ter 
pedid:, ao titu!ar do direito a auto.:. 
r!uçao de razer um:i tra<luçào e de 
publ!cá-la m1 de rep~o:iuzlr e publi• 
car :1 edJçflo, conforme o c:LSO, e, de• • 
p:,!s du uc-·11das dlllgEnctas -de sua 
p .. ~ te, Jlào tiver podido encontrá-lo 
cu 1V:> tlvzr p:xfülo obte:- sua auto­
riz11;ã..,. Ac mesmo t:?mp;, em que faz 
tal pedido ao titular cio d:reito, o re- • 
que:-!mte Cle\'e in!orm:u- qua;QUer ct·n­
tro oac!cnal ou internacional de in­
rormaç·1.> de que trata o p!ll'ágrafu 
2) . . . 
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~) Sll e tit:ular do direito não tiver 11alrn,eme conversív.el ou em seu 
;p0idido se!. en.con~~o pelo requ~- equivalente. 
~.ute, este <l?ve d1~1gu·, .Pelo ~~rre10 b) Medidas adequadas serão toma-
aé!eo, ~m o!u ta regístra-0a, cóp1 .. s do das 110 âmbito da legislaçti.,o nacio­
l'~qu~r1mento, apresentads:> por _ele à nal pai·a que seja garantida um.a tra­
iutoridadE c~mp~tente com a final~- duçKo coi,reta da 9bra ou uma repro-

--dade-de -obt-et_ a_J1cença, ao editor CUJO dução exata da edição em causa con-
nome figu~a na obri,l- e a 9ualquel' forme O caso ' 

DE 

Fixa 
nel 
29 
Vi( 

o 
centro 11acw11al ou internacional de • 
informação que possa ter sido desig- ARTIGO v 110 t 
nado, numt1, notificação depooitada 1)' a) Qua-iquet país habilítado a de•· 'f /~ 
·para e,~té ·fim junto ao. Dire.tor-Geral clarar que invoca;rá o benefício • da_ t 9: 
pelo Governo do país em que se _pre- faculdade prevista no artigo· IJ; pode,' 1: 75• 
&uma que o editor tenha seu lugar ao ratificar o presente Ato, ou a ele. 
principal de atividades. • aderir, substituir tal declaração por: 

3) O nome do autor deve ser indi• 1) se J:or um país ao qual o ar- A1 
cado em todos os exemplares da tra- tigo 30.2)a) é aplicável, uma de- ção 

~-ã-0-publlc.a rc: claração nos te1·mos desta dispo- 2c;i, 
b regime de tima licença concedida sição no que---ciiz resp::ito ao. - __ 
por !orça, de.• artigo II ou <lo artigo reito de tradução; (1;ur 
m. ó título da obra. deve figur!l-r em m se for um pais ao qiml o· sobi 
todos os exemplares. Se se tratar ele artigo 30.2) a) não for aplicável, l<' 
J,tma tmdução, o título original da - e mesmo se não for um país es- p 
9l>ra deve em qualquer caso figurar t-ranlio à União, uma declaração em todc,s os exemplares. como previsto pelo artigo 30,2)!)), 

4) a,1 Quaiquer licença concedida prnneira frase. 
por rorça do artigo II -ou do artigo b) :N'o caso ele um pais que doi:&OÍi 
,n não se et;tenderá a exportação de de ser considerado cómo país em vias 
exemiilares e só se~·á válida para a de desenvolvimento tal como mencio­
p'Ublic~.ção ct~ tradução ou da repro-· nado no artigo I. l), uma declaw.ção 
c:tuçã-0, conforme o caso, no interior 
do território dçi país em que a licença feita em conformidade com o pr.e­
é reqtTerld:t, sente i;>arágra,í'o permanece válida até 

b) .Paw. os fins da aplicação da a data na qual expira o prazo apli­
alínea ~.), eleve ser considerado como cável ele acordo com o artigo I.3). 
exportação o envio de exemplares· a e) lvenhurn país que faça uma de~ 
parth' de mn territó1;io para ·un país. claraçã.:> em conformidade com o pre~ 
que, para ess1;; território, fez •tma de- sente parágrafo poderá invocar ulte­
cla.-ração de acordo com o artigo I.5). riormente o benefício da faculdade 

e) <,).urmdo um órgão governamen- prevista pelo artigo ir, mesmo se re~ 
t~l oa qua!quer outro órgão público tirar ta-1 declaração. 
de um 11aís que concedeu, de acordo 2) Sem prejuízo do parágrafo 3, 
c.Qm o artigo II, uma, licença para nenhum país que iver invocado o 
tá,zer uma tra<iução numa língua q,ue beneficio dr. faculda,de previ1sta 110 
não seja o inglês, o espanhol ou o artigo II, poderá posteriormente fazer 
;frances, envia exemplares da t,l'adu- uma declaração confoi'me o pará!!:rn,-
ç~o publica-da por força de tal licen- fo 1. ~-
ça, a um outro país, tal expedição 3) Qualquer pais que tenha deümcto 
~ão será éonsiderada, para os fins da de ser considera<'lo como país em vias 
aunea a), como sendo uma e:içporta- de desenvolvimento tal coma mencio­
ção se todas as condições seguintes nado no a1•tigo I.1) poderá, o mais 
torom preenctlidas: tardal' dois anos antes de expirar o 

i) os à.estinatãí•ios são parti- prazo aplicável de conformidade com 
cutares nacionais do pais cuja au ... o artigo I.3), fazer uma decla1·í\çfio 
tor•idade competente concedeu a no ~entido de artigo 30 .2) b), primei­
licença, 011 organlz~ções que agru- ra frase, não obs~ante o fato de não 
pem tais nacionais; se t,ratar. pe um paír;; estmnho à 

iiJ os exemplares são utilizado,c_; União. ~ta declaração entrará em 
çxcLusivamente para fins escola~ vigor na data na qual expirar o pra­
res, u1,1íversitários ou de Pffi({uisa; zo aplicâvel de acordo coin o artigo 

ili) o envio de exemplares e, I.3). • 
sua dwtUbUiÇM> ultel'ior a.Óô des­
tlna.tú.rios ·não se revestem de 
qualquer cs..rãtei' lucrativo; e 

1V) o pais para o qual os exem­
pla-rés foram enViados coneiutu 
um acordo com: ó paf.s cuja au­
~or!(!ade com1,>e_tcµte outorgott a 
:bcauça pará autorizar a recepção 
ttos mesmos, ou .a, distribuição, ou 
estar; dttà~ operações, e o Gover­
no deste último país notificou no 
Diretor-Geral tal acordo. 

5) Todo exemplar publicado sob o 
~gime de uma licença ctmcedida. por 
fotçti. do e.rtigo n ou do artigo III 
deye conter menção na lí11gua apro­
pl'i,a,da indica.rtdo qu& o • exemplar 
é ·posto em circulação somente 110 ppJs 
ou no território a que se aplica a refe­
rida 'licença, 

6)a) Medidas adequadas serão to­
macte.c; nn pJ.ino .i;iacional paw,·que: 

il a Hcença preveja em. favor 
do tituli:w do _direito de trn-dução • 
ou de reproàtwã-0, conforme o • 
caso, umJ. remuneração éftUitaliva 
e de acordo com a tabela dos pa~ 
ê;i:tm{,ntos normalmente c<fetuactos 
no caso de licenças livremente 
negoriadtir entre os jnteressados 
nos dois país!is em r.ausa: e 

:iil ·sejam asseguradoq o paga­
:P,1ento -e a remessa desta 1·emtt• 
neração; se exll!t'ir uma regu:ia-
1neI1tação nacional relativa a di­
;vI~as. a autoridade - compeJ;ente 
~ poupará esforços, t~wrendo 
f<JS mecanismos intemacior.ais, 
i>ara assegurar a remessa da. re-
1-mn~racAo em moeda internaclo-

ARTIGO VI 
1) Quarquei· pais da União pode 

declarar, ~ pa-rtir da data do presente 
A:1í9 -e a qur,lquer moment-0 antes de 
tornar-se vincula.do pelos arUgo,s 1 a 
ai e pelo present·e Anexo: 

1} se se tra.tat' de ;um pa1r, que, 
se fosse vinculaclo pelos artigos 
1 a 21 e pelo presente Anexo, es­
taria. 11abilita<lo a ii1vocat• o be­
nefício dru: faculdades mcmr.ic,na­
das no artigo I. U , q;ue aplica1·á 
tu, disposições do art,igo II ou do 
artigo IU, 0~1 de ambos, às ob1 as 
cuJo país de origem é um mm; 
que, em aJ)licação do fü,ni 1u 

1

. 
abaixo, aceita a aplic~.ção d-.:-:::i:e6 
artigos para tais obras, ott que 
é vincuiado pelos artigos 1 a i1 
e pelo presente Am1xo; tal cl.-:cla­
t•ação pod-l' se l'eferil· ao :'lrti;,0 v 
em lugar do artigo II; 

i!,: qt1e aceita a aplicaçu,1 '.!u 
presente Anexo às obras das qm->.it:. 1 
é e)(, e pais de origem pelos p:i.i- ' 
ses que füãeram uma declara~:'\n 
pet· força do it:<:m i) acima ou 
uma llOtiflcaçfto por força do al'u 
tigo '1. 

2) Qualquer declaração em co11for• 
midade com. o parágrafo l deve ser 
feita por escrito e depositada junto 
ao Diretor'·Geral e entrará em vigor 
na data tle seu depósito. 
· Em fé do qtte, os abaixo assLi1u.cJos, 
devldetneute eutorizo.d,os pal'à este 
fim, assinaram o presente Ato, 

Feito em Pal'is, em 24 de Jttlho é/.e 
1971. 


